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coNTRATO N0 2023.02.06-0048

Contrato paru a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Fundação

Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNPJ/[\íF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro,

Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José

Marcondes Fernandes, portador(a) do CPF no 125.711.498-0ô, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 1O.52OIO2 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cícero.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

LoÍe 01 -
Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloEspeciíicação

22,90 5.725,00PCT 250 POLYCART

CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL
plÁstrco, coR AzuL, DIMENSÔES
trlÍrulrraRs 250x130x350MM, PACOTE COM 5

UNIDADES.

0001

11,65 116,50UND 10 DAC

0002 PASTA CATALOGO, COM 50 PIÁSTICOS
FINoS, CAPA DE CARTÃO PRENSADO, COR
PRETA, COM 4 FUROS E PRENDEDOR
INTERNo DE PLASTICO, DIMENSÕES
APROXIMADAS 26X34X3 CM.

Lote de
Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem

199,00REPORT 199,00CX 1

0001
Especiíicação

PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,
GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA, CAIXA
COM 1O RESMAS COM 5OO FOLHAS CADA.

208,151 REPORT 208,15CX0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO
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29zx21o MM, APLtcAÇÃo
IMPRESSORA LASER E JATO DE
coM No MiNtMo 75 clu2, cAtxA co[í 1

RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS

Lote
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000'l ENVELOPE, A4, AMARELOiOURO

SACO, DIMENSÔES 229X324MM,
COM 1OO UNIDADES.

TIPO
CAIXA CX 4 SCRITY 29,20 29,20

0002 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE,
MíNIMO gOG, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 162 X 229, CAIXA COM
250 UNIDADES.
ENVELOPE BRANCO, MINIMO 75c, TrPo
CONVITE, MEDINDO APROXIMADAMENTE
229X114MM, COM JANELA, CAIXA COM lOOO

UNIDADES.

CX 1 SCRITY 49,70 49,70

0003

CX 1 SCRITY 148,37 148,37

0004 ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM
PAPEL SULFITE, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 31OX41OMM,
GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SEM
CEP, CAIXA COM 1OO UNIDADES.

CX 1 SCRITY 69,90 69,90

0005 ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL KRAFT
NATURAL 8OG OU SUPERIOR, TAMANHO
185X248MM, CAIXA COM 1OO UNIDADES.

CX 1 scRtry 18,20 18,20

0006 ENVELOPE , PAPEI- RECICLADO,
GRAMATURA 9OG/M2, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 26OX36O MM, CAIXA
COM 1OO UNIDADES.

CX 1 SCRITY 44,50 44,50

0007 ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR,
TAMANHO MÍNIMO 12,5X12,5 CM,
CAPACIDADE DE 1 MIDIA POR ENVELOPE,
PACOTE COM 1OO UNIDADES, CORES
PRETO, BRANCO, AMARELO, AZUL, VERDE,
LARANJA E ROSA (COR INFORMADA JUNTO
À oRoEv DE coMPRA).

PCT 1 SCRITY 19,35 19,35

0008 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 24CMX34 CM, PAPEL
KRAFT OURO 8OG, CAIXA COM 250
UNIDADES,

CX 1 SCRITY 81,14 81 ,14

0009 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 22,9X32,4 CM, 8OG,
CAIXA COM 1OO UNIDADES.

CX I SCRITY 35,85 35,85

001 0 ENVELOPE TIPO SACO, KRAFT
NATURAL, 8OG, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 176X250MM, CAIXA
COM 1OO UNIDADES.

CX 1 SCRITY 19,90 19,90

516,11

de
Item
000í CLIPE, TRATAMENTO

NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATE
IVIETAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

NIDADES

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor

CX 1 CHAPARRAU 4,73 4,73

0002 CLIPE, TRATAMENTO
PLÁSICO, TAMANHO 28 MM,1OO
cAtxA coM 100

0003 CLIPE, TRATAM
NÍQUELADO, TAMANHO 4/0, FORMA

50 UNIDADES.

CX 2 CHAPARRAU 12,30 24,60

CX 2 CHAPARRAU 4,10 8,20

0004 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

CX 4 CHAPARRAU 4,90 19,60

0005 EXTRATOR GRAMPO, TIPO ESPATULA,
TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,
DIMENSÔES MíNIMAS 150X15 MM, CAIXA

CX 3 MASTERORINT 22,90 68,70
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cúusut-l TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurlíenlo ecoNôutco-FtNANcEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 7,413,16 (sete mil quatrocentos e treze reais e dezesseis

centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.
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2 14,41 28,82

0006 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
cAPACTDADE RrÉ zs FoLHAS, TAMANHo
DO GRAMPO 26/6, MEDIDA APROXIMADA
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE CARGA
DE No MiNIMo 1OO GRAMPOS.

UND MASTERORINT

UND 1 MASTERORINT 113,00 1 13,00

0007 GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO FOLHAS,
TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23110 É
23113, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.

7,60CX 1 CHAPARRAU 7,60

0008 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 23lI3, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 1.OOO

UNIDADES.

CX 2 MASTERORINT 7,90 í 5,80

0009 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

209,89 209,89UND 1 CAVIA

0010 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MEDTNDo (11sx24ox26o) MM, RÉGUA DE
ESQUADRO NA COR CINZA.

UND 2 MASTERORINT 36,90 73,80

00'r 1 PERFURADOR DE PAPEL, 2 FUROS,
CAPACTDADE DE PERFURAÇÃo DE 40
FOLHAS, EM METAL, BASE DE BORRACHA,
PTNTURA nltetÁtrcR, FURos REDoNDoS
COM MARGINADOR.

32,56CX 2 BRW 16,280012 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP,
32 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES.

20,55 41.10CX 2 BRW0013 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP,
5,I MM, CAIXA COM 12 UNIDADES.

648,40



cot§sÀo DE LlcuçÀ0

ffiffiy&ffiffi ffiffi #ffi&ffi*Etolha 
Y' L36SM

pffiffirffi§Ya"§ffie ffi,?#ruHffi§p&§- ffiffi J&-$&UEH§qffi D# N#KY§
ffi ffi W3 I ffiV !W7 &.ffifã/#ff §"-â4

cúusuu QUARTA - Do pRAzo oe uoÊrucn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31i12!2ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü (dezi rjias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

18 01 13.122.0003.2.125.0000 33903000

CúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do /
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto. ,/
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária \r^
cúusuLA orrAVA - DAS oBRIGAçôES DA coNTRATADA (t t

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
g.1.2 - Responsabil-izar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
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8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lein" 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 1ü idez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoES DA GoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.í.4 -Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçÕES

10.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - ftíultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í 1.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

\-/ cúusulA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023
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Orderíado(a) de Despesas
Fundação Memorial Padre Cícero
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GoNTRATO N0 2023.02.06.0049

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB, Contato:

(11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocalazeias.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o n0 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,

portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Âu. Lr:âl li;llrr:;.irü. i,l'i t71I ^ It aridar" L;rrlci;5s.jr;r - Cilii.\r 61.*4tl-ilíJÜ - Ju;:r:iro du Iur{i: - CE - F+uel í$§)31Sç-*31}l -
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Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem Especificação

POLYCART 22,90 274,80

0001 CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIALpúsrrco, coR AzuL, DTMENSóES
tritÍrutuRs 250x130x350MM, PACOTE COM 5
UNIDADES.

PCT 12

2,50 37,50UND 15 POLYCART

0002 COLECIONADOR DE PAPELAO COM
ELÁSTICo, PASTA AROUIVO, MATERIAL
PAPEúo, coM ABAS, 23OX34OMM, COM
ELÁSTICo,1BITM, CoRES VARIADAS (COR
INFORMADA JUNTO A ORDEM DE
coMPRA).

32,07UND 3 POLYCART 10,69

0003 PASTA ARQUIVO, TIPO AZ, LOMBO
ESTREtro, cARTÃo PRENSADo, coM
REVESTINTENTO EM PVC, COR PRETA, 2
PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA ARQUIVAR
DoCUMENToS EM GERAL, DIMENSÕES
uírurrr,tas 3sox2BX55MM.

2,22 22,20
0004 PASTA PLASTICA, EIU POLIPROPILENO,

COM GRAIVIPO TRILHO EM PLÁSTICO,
FORMATO OFICIO. TAMANHO

UND 10 POLYCART
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APROXIMANDO 33X24
TRANSPARENTE OU
TNFoRMADA JUNTo À

PAPEL A4,
GRAMATURA 75 GIMZ, COR BRANCA,

FOLHAS CADA.
RECICLADO

297x210 MM, APLTCAÇÃo
IMPRESSORA LASER E JATO DE TINT,
coM No MiNtMo 7s ctu2, cAtxA coM 'l

RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS

ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDI
APROXIMADAMENTE 24CMX34 CM,
KRAFT OURO 8OG, CAIXA COM
UNIDADES.

04 - Materiais de iente

TRATAMENTO SUP
NIQUELADO, TAMANHO 1/0,
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
lOO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 2/0,
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
íOO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 3/0,
PARALELO CAIXA COM 1OO UNIDADES

*}reffitrffiãYL#ffi"e ffiffiruHügp&tu flFffi "$â$&Xffi§R& mG f$*ffi.T',ffi

fff* FJ: &p1ffip4rffiffiã/ ffi*&§"-§4

CM,
ruuÊ

ORDEM

iente

\./

Lote

Lote

6.

1.110

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 21 REPORT 199,00 4.179,00

0002

CX 9 REPORT 208,1 5 1.873,35

Item Unid. Qtde. Marcâ/Modelo Valor unitário Valor Total

CX t SCRITY 29,20SACO, DIMENSÔES 229X324MM,
COM 1OO UNIDADES.

Lote : LOTE

44, AMARELO/OURO,
146,00

0001

0002

GRAMATURA 90 GiM OU SUPERIOR,
CAIXA COM 1OO UNIDADES.CEP

PAPEL
APROXIITADAMENTE 310X4í

SACO, E

SULFITE, MEDI
CX I SCRITY 69,90 559,20

0003

CX 5 SCRITY 81,14 405,70

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 5 CHAPARRAU 3,20 16,00

0002

CX 10 CHAPARRAU 4,73 47,30

0003
CX 5 CHAPARRAU 2,70 13,50

0004
CX 5 CHAPARRAU 4,10 20,50

0005
CX 15 CHAPARRAU 5,40 81,00

0006

TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 4/0,

CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SU
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMA

CLIPE, TRATAMENTO SU
NIOUELADO, TAMANHO 8/0, FORMA

CAIXA COM 25 UNIDADES.

PARALELO

PARALELO 50COM UNIDADES.

CLIPE,

CX '10 CHAPARRAU 4,90 49,00

1 MASTERORINT 22,90 22,90

0007 EXTRATOR GRAMPO, TIPO
TRATAMENTO SUPERFICIAL
DIMENSÔES MÍNIMAS 150X15 MM,

2 UNI

CX

10 LEONORA 46,43 464,30

0008

o0o9

SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA

PENTE DE 150 GRAMPOS.

TRA

TRATAMENTO
GALVANIZADO,
GRAMPEADOR DE

S
TAMANHO 2318,

UND

CX 5 CHAPARRAU 20,99 104,95

.,'ir l.r,ii': .?drr.'.:i:i.: rii il.4ti l* ilt**r, L;rqr:ii §tr.* ilfi': t:i.t.l4ü-ii{Ji; .Ju*r:ttrc d"-: futrtt'- Ct - lorrt; íSS}.:119t-Ü.lt}i "
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cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 8.842,77 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e

setenta e sete centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea *d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência ate 31i1212#23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dex) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

il-rr:;rill c»!i{rjL.iiui:jr*.1*.iitt.i:,"- Silt: lr,'t'+w.iue;til*t-:ol:+rLe.ce.tluv.ht JosE âil11',".:;,j;I"
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GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO E

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

TRATAMENTO SUPERFIC
CX 10 MASTERORINT 7,90 79,00

5 MASTERORINT 82,90 414,50UND60 FOLHAS, FUNCIONAMENTO MAN
BASE EM eúsrrco E ALAVANCA
FERRO FUNDIDO.

E

.31

TIPO MEDIO, CAPACIDADE
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5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiíicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA sExTA. DA oRIGEM DoS REcURSos
6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉTIuR. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de hansferência bancária.

cúusuLA otTAVA - DAs oBRtGAçoEs DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conhibuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - [íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8,í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioração.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

1
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9.í.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DEctMA - DAs sANçÕES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadímplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta)dias.
10.2.2.2 - lvlulta de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSuu DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por mnveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

MARCONDES MARCoNDES_ 
FEflNANDES,1257114
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cúusull DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA puBlrcAÇÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

la lcante de Lima

de Despesas

Ga nete do Prefeito

CONTRATANTE
JOSE Assinado de forma digital

MARCONDES POTJOSEMARCONDES
FERNANDESí 2571 I49806

FERNAN DES: 1 2 57 oâdos: 2o23.ot.07

1149806 16:43:41 -03'00'

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

TADA
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CoNTRATO No 2023.02.06.0050

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento da Guarda Civil ttíetropolitana de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB, Contato:

(11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,

portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Guarda Civil ltíetropolitana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no

quadro abaixo:

Lote de

TIPO SACO, MEDIN
APROXIMADAMENTE 22,9X32,4 CM, 8OG

1OO UNIDADES

I;:i;":i;iri;. ,'rt) 1/riiJ - lu;tr;fiti, Laijr:.j Srrlâ - i-lÊ: íii,;,x4í)-Lillii - Jtt;I;ctr* rjo h:orlt - CE - Furre: íSS)31§S-il1h3 -

Ê-m*il; ri:i,Srjr.ra.ar:íi'o,r:t.ç-i*v.b. - $iltt: v"rt;'+,ju*teit.ud***{e.ce.ççv.br JOSE

FERNAN DEs: :-§§:i,"Jil;ffi "..,

12571't49806

Valor TotalUnid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárioItem EspeciÍicação

572,50PCT 25 POLYCART 22,90

0001 CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIALplÁsrco, coR AzuL, DTMENSÕES
nltíNtmns 2s0x13ox3s0MM, pAcorE coM 5

UNIDADES.

POLYCART 10,69 160,35

PASTA ARQUIVO, TIPO AZ, LOMBO
ESTREITo, CARTÃO PRENSADO, COM
REVESTIMENTO EM PVC, COR PRETA, 2
PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA ARQUIVAR
DoCUMENToS EM GERAL, DIMENSÕES
nltírutuRs 3sox28xssMM.

UND 'Í5

0002

t2,85

Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde.Item EspeciÍicação

35,851 SCRITY 35,85
0001

CX

.Fl
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Item ispecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
04-Lote

Valor Total
0001

CX 5 CHAPARRAU 3,20 16,00

0002

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO í/0, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

CX 5 CHAPARRAU 4,73 23,65

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM lOO UNIDADES.

CX 5 CHAPARRAU 2,70 13,50

0004
CX 5 CHAPARRAU 4,10 20,50

0005

CLIPE, TRATAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO 4/0,

NIQUELADO, TAMANHO 6/0,
M

50 UNIDADES.
C

CX 5 CHAPARRAU 5,40 27,00

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO B/0, FORMATC
PARALELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 2 CHAPARRAU 4,90 9,80

0007

UND 1 MASTERORINT 113,00 113,00

0008

GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO FOLHAS,
TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23110 E

23113, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.
GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 26/6. CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 1 LEONORA 46,43 46,43

7,60 15,20

0009

CX 2 CHAPARRAU

0010

CX 2 CHAPARRAU 20,99 41,98

001 1

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 23113, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM I.OOO

UNIDADES.

TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE IVIESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.
GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2416. USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,

UND 1 CHAPARRAU 13,84 13,84

5 MASTERORINT 7,90 39,50

0012

CX

CX 5 POLYCART 12,64 63,20

0013

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

JULIETA), CAIXA COM 50 UNIDADES, COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATE 3OO

FOLHAS (REF. SULFITE 75G/M1.

GRANiIPO

2 DELLO 15,40 30,80

0014 GRAMPO TRILHO PLASTICO (ROMEU E

JULTETA), CATXA COM 50 UNIDADES, COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATÉ 6OC

FOLHAS (REF. SULFITE 75GiM').

CX

001 5

UND 1 CAVIA 209,89 209,89

PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MEDTNDO (115X24OX260) MM, RÉGUA DE
ESQUADRO NA COR CINZA.

16,2800r6 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP,
32 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 1 BRW 16,28
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cúusum TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlíento ecoruômlco-FINANcEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.469,27 (um mil quaúocentos e sessenta e nove reais e
vinte e sete centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

GúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicítar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü ídez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuI.I SEXTA. DA oRIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Av. L*a* Idirl*,:;i.:. t;' ,i,iíj - lti;r1fi*r. L;,1Ç*ii jtn;,: - itÊ; fl3.rj4*-i]*Ü - juarejr* do &lofte - C[ - f,'clre: í88]3lçç"i}l
t-rnail; i::iii;j;r,jr{iir{}.fír.ijút.*i - Ml*; 

"n;'*rnv,jua;:t;irtc*nart*,re.g*v.br

s3-
JOSE Assrnado dêíorma digital

MARcoNDEs iili,:'.'#liii)1ffi."
FERNANDES:1 2 Sados: 2023.02.07

571149806 r6{5:2e-03'oo'
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06.1

cúusuu sÉlun. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusur-l orrAVA. DAS oBRrcAçoES DA coNTRATADA
8,í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.í.9 - EÍetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

,2

JOSE

MARCONDES
FERNANDES: lH!::lli'"T l;ã;"""

12571149806

ade Elemento de Despesa
33903000

Unid.
01

Orqão
19 )0
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cúusuLA DÉcMA - DAs sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações,
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - lvlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e .impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A PreÍeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
íí.1 . Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁusuLA oÉcrnl SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA oÉcttvn rERcErRA. DA PUBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA oÉcluI QUINTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

Jozimar Santos

0 Despesas

Guarda

CONTRATANTE

ros E M A RCo N DEs â:;,13:: í,il"J3,i,.i?,",
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PAPELARIA CAJAZE LTDA
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CoNTRATO No 2023.02.06.005í

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da

Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB,

Contato: (11)8592-9913 e E-mail:financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

41,883.167/0001-25 e C.G.F. sobo n0 16399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote - Materiais de

MORTO,púslco, coR AZUL, DIME
uirutuns 250x130x3s0MM, pAcorE coM

PASTA ARQUIVO, CAR

uTp

COM REVESTIMENTO PVC,
28OX35OX8O MM, COR PRET.
LARGO, 2 PRENDEDORES
FECHO COM

PR
TI

A,
PO

il"riail; r;lr.f,ijr,i*;:1:rirâ i:i:".{:jtv.irr Silt: ;i,i"rx. jr.iirzt:irutjoi-:crle,ce.üitv.hr rosE ffi[i,,::,"#."
MARCONDES MARCoNDES

ÍERNÁNDESrl2s7l 1498

FERNANDES:1 oo

2s7 1 1 4s8o6 ?á#:":;3,3í'

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PCT í0 POLYCART 22,90 229,00

12,50

000í

o002

UND 5 POLYCART 2,50

18,00

0003

EúSTICo, PASTA ARQUIVo,
PAPEúo. coM ABAS, 23OX34OMM,
ELASTICO,lSMM, CORES VARIADAS
TNFoRMADA JUNTo À oRoeut

ornlt rrusoes [nÍN t]vrAs 21 0x297 MM,
CINZA, PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE
VERr\4ELHA (COR INFORMADA JUNTO

POLIPROPILENO

COM CANALETA.ORDEM DE

PASTA ARQUIVO

UND 10 POLIBRAS 1,80

CX 2 POLYCART 227,00 454,00

0004
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CAIXA
PASTA CAT,
FINOS, CAPA DE CARTÃo PRENSADo,
PRETA, COM 4 FUROS E PREND
INTERNo DE PúSTIco, DIME
APROXIMADAS 26X34X3 CM.
PASTA COM
TRANSPARENTE 40 MM,
APROXIÍÚADAS
TAMANHO

24,5X33,4X4,0 CMorícro. Púslco

(co
TRANSPARENTE E MAIS ES
MATERIAL ATOXICO, COR CRISTAL
INFoRMADA JUNTo À oRDEM
COMP

70

Lote 02- de

Lote : LOTE 03 - Materiais de

Lote : LOTE 04 - Materiais de

CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 1/0,
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

cLl TRATAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO 8/0, FORMA

CAIXA COM 25 UNIDADES
GRAMPEADOR,

i:.:-lr;ilr t*igl1;*;i:lxr.ir,t.rlii;.t:i " Siti:: ir'"i.'t.j;":;i;i:il"sticrrcrle,c*.çov.br JOSE AssinàdoderoÍmadieitôt

MARcoNDEs ifií?i,'#liig]?:;,,
FERNANDES:1 25 

B"do,, rorr.or.o,
71149806 É147:37 43'oo'

0005

UND 4 DAC 11,65 46,60

0006

UND 4 POLIBRAS 3,90 15,60

Item Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

1.393,007 REPORT 199,00
PAPEL A4, MATERIAL PAPEL
GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA,
COM 1O RESIMAS COM 5OO FOLHAS CADA.

IMPRESSORA LASER E JATO DE TI
COM NO MÍNIMO 75 GIM2, CAIXA COM
RESMAS CONTENDO 5OO FO

CX

CX

0001

0002 PAPEL
EAPLTCAÇÃO

PAPEL A4,
297X210 À/M,

3 REPORT 208,15 624,45

2.017,45

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

29,20
0001

CX 1 SCRIry 29,20

0002

PCT I SCRITY í 9,35 19,35

ELARANJA ROSA NFO RMADA(coR
A E

PRETO, BRANCO, AMARELO, AZUL,

229X324MM,SACO, DIMENSÔES
COM 1OO UNIDADES.

ENVELOPE, 44,

ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VIS
TAMANHO MíNIMO 12,5X12,5 CM
CAPACIDADE DE 1 MíDA POR ENVELOPE
PACOTE COM 1OO UNIDADES, CO

Valor TotalItem Qtde. Marca/Modelo Valor unitário
0001

CX 3 CHAPARRAU 3,20 9,60

9,46

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,i
NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATERIALI ^-METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM|"^
íOO UNIDADES i

2 CHAPARRAU 4,73

12,30
0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,|

PLÁSTICO, TAMANHO 28 MM,1OO FOLHAS,I
CAIXA COM 1OO UNIDADES. I

CX 1 CHAPARRAU 12,30

2,70
0004

1 CHAPARRAU 2,70

0005

CLIPE, TRATAMENTO SU
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMA

NIQUELADO, TAMANHO 4/0, FORMA

CX

CLIPE
CX

TRATAMENTO SU
COMCAIXA U DADNI ES100

2 CHAPARRAU 4,10 8,20

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMATOI
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES. I

CX 2 CHAPARRAU 5,40 10,80

9,80
0007

CX 2 CHAPARRAU 4,90

0008 UND 1 LEONORA 46,43 46,43

Especificacão

rediente

Unid.EspecificaÇão

PARALELO,
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CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMAN
GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA
UM PENTE DE 150

PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP
32 CAIXA COM 12 UNIDADES

10

cúusull TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíeRo ecorôuttco-FTNANcEIRo
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3.107,80 (três mil cento e sete reais e oitenta centavos),

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4,í - 0 presente Conúato terá vigência alé 31i12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

À,r. lriÍr íjert:i-,;;:rr i';i: l/iii l. rnr"i;;1. Li:,Ji.'ii:l:.4 - LíÊ: *3.ri'§ii-fiilÜ - lLta;r:ir-* d$ fuot"tü - Cil - Fo;,t:: ítl$]11?9"tjlSi -

fi-rtaiir ;;ii{r]Lri}z:eÍri.:.if .{}*u.*:. - §!t*; 'J,ir,"'r'iJ,ju{*í$irotj*t:trte,c*.rlçv.bi' JOSE âilli..:;#i."
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FERNANDES:1 2571 149

FERNANDES: eo6

1 2st 1 "t 4s so6 ffl;: ;:;;,3.1"

0009 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

CX 5 CHAPARRAU 20,99 104,95

001 0

UND 2 CHAPARRAU 13,84 27,68

001 1

GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2416. USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

CX 1 MASTERORINT 7,90 7,90

16,28 16,28
0012

CX 1 BRW
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

01

CLAUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA olrAVA. DAs oBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - [rlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s)produto(s)objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabeiecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1ü (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

i;.-rr:;:jl. l-*iiít,jii.:i.1iirií-,.i:rf:.iiijt.*r - liltr: '.,v1'v'.t.J,;,i:l$ir'<lCi*r:Crt*,Ce.ç*v.bt rosE ffi[i';::;J;I"
MARCoN DES Hl.^oJ:?:1,,,,,.
FERNANDES: sem
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Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
03 04.t22.0003.2.007.0000 33903000
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8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusull NoNA. DAs oBRtGAçoES DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9,í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉcrMA - DAs sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - ltíulta de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

[-ii:;:i1r ii-riii:jr,ii:etlr+.,;'1.r.1i.,,.i..i .:9:i*.;ri.r'r.'.jL;il;tii-ü*on*rte.ce.çtv.hi JOSE Assinadodeíormadisirar
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í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as pailes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo cournATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLIcAçÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023

,ll (
Walbefton Carneiro Gomes

0rdenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do MunicÍpio

CONTRATANTE

ros E MA Rco N D Es fill;:: Í,"^lz3,i 
jl1;"'

FERNANDES: 1 2571 rtnrueuorsl2s7 1 1 4e8o6
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PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA

CONTRAT
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coNTRATO No 2023.02.06.0052

Contrato paê a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS
LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua lvlaria Rocha Sarmento, 49, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: Íinanceiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C,G,F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúusuI.I SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

01 -
IXA ARQUIVO MORTO, MApúsrrco, COR AZUL,

vÍNtuns 25OX13OX35OMM, PACOTE CON,I

ro,
CARTÃo PLASTIFICADA,CoRES
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL,
MARTNHO E ROSA (COR
JUNTO À
340X230[rM.

ORDEN/ DE

PASTA ARQUIVO, CART,
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO
28OX35OX8O MM, COR PRETA,
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS
FECHO COTÚ ALAVANCA DOS FUROS
CAIXA COT\4 20 UNIDADES.

CA M

Lote

JOSE Ashadodêromà
or9rBrpor ru5r

MARCONDES MARcoNoEs
FERNANDES:1 2571 I 498

FERNANDES:1 oa

2s7 1 1 4sqa6 iá!&";i8;,'

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PCT 7 POLYCART 22,90 160,30

000í

0002

UND 20 POLYCART 2,20 44,00

0003

5 POLYCART 227,OO 1 .1 35.00

0004

CX

2 DAC í 1,65

tf^,í

lÍem Esoecificacão

UNIDADES.

UND 23 30
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FINoS, CAPA DE CARTÃo PRENSADo,
PRETA, COÍ\4 4 FUROS E

INTERNo DE púslco, DtM

PAPEL A4, MATERIAL PAPEL
GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA,
COM ,10 RESÍ\4AS COM 5OO

PAPEI^ 44,
297x210 MM, APLTCAÇÃo
IMPRESSORA LASER E JATO DE TI CX
coM No uilrtuo 7s ctMz, cAtxA coM
RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

iente

10

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 .0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 5.749,13 (cinco mil setecentos e quarenta e nove reais e

treze centavos),

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

l.-"'ri*li; ,;+liii,:uárri!ri:.r,'*.ti$ri.çr'- Sile: tr'1.',i!,jr:ârfilürj*t't,tte.(e.i,lilv.br rosE âili:i','.:;,í:X""
MARCONDES MÂRcoNDEs

FFRNANDES:12571 14

FERNANDES: sM
r 2s71 r4eso6 ?;::';X'j,3,1'

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem ao

CX 14 REPORT 199,00 2.786,00
0001

208, r 5 1.248,90

0002

6 REPORT

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalItem

58,40cx 2 SCRIry 29,20
0001

SAco, DIMENSÔES 229x324MM,
COM 1OO UNIDADES.

ENVELOPE. A4

1 SCRITY 49,70 49,70

0002 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE,
uÍtttHito ooc, Ttpo sAco, MEDINDoI
APROXTMADAMENTE 162 X 229, CA|XA COMI
250 UNIDADES. I

CX

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente
Marca/Modelo Valor unitárioQtde

CHAPARRAU 4,10 20,505

5,40 27,005 CHAPARRAU

43,233 MASTERORINT 14,41

CLIPE, TRATAMENTO S
NIQUELADO, TAMANHO 4/0, FORMA

CLIPE, TRATAMENTO S
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMA

SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
cAPACTDADE atÉ zs FoLHAS, T,

DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE
DE No MíNIÍVIo 1OO GRAMPOS.

0001

CX

UND

CCAIXA 50OM NU DADES

TRA

Unid.

CX

CAIXA COM 50 UNIDADES

DO GRAMPO 26/6, MEDIDA

MASTERORINT 7,90 79,0010

36,90 73,802 MASTERORINT

GRAMPO PARA GRAMPEADOR,
TRATAMENTO SUPERFIC
GALVANIZADO, TAMANHO 26i6, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE
FOLHAS, ET/ METAL, BASE DE
PINTURA METÁLICA, FUROS
COM MARGINADOR.

CX

UND

0004

DE PAPEL, 2

t.034.90

lJnid.

Valor TotalItem isoecificacão

0005

3.53
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência ate 31 1212l,23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusul.I QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA ORTGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

10 01 20 .0000

t

cúUSULA sÉIm. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiflcado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

I rosE âili',,::;Jll"
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cúusuLA orrAVA - DAS oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - ltíanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein'8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnsúumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoEs
í0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alterações,
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

í:-*.ill; ,-.;i,.,r.!if.s;7;,1!ii.r.i1.;,1.lir;'.1,'r -'jit.-'. ri'1',';.rr;3;ç:15ÚCl-il:i'le,Ce.ç*V.bl rosE :ülii::;,j3t"
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10.2.2.2 - lvlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminishaçã0, com relação as normas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA oÉcIuII QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023
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GoNTRATO N0 2023,02.06.0053

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/tvlF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no
CNPJ/ÍVIF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, afenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CúUSuI.I SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de
Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0E LtcÍTAcÀo

3%ú"'

Lote : LOTE

CAIXA ARQUIVO MORTO,pLÁsrrco, coR AzuL, DIMENS
UíNIIT,IRS 25OX13OX35OMM, PACOTE COM
UNIDADÉS,
CAPA DE ENCADERNAÇAO, PVC,
DE POLIVINILA, A4, PRETA, DIM

PACOTE COM 1OO UNIDADES.

EM
MATERIAL PúSTICo L,
orÂruerRo DE 23 MM E 33 cM
COMPRINiI

i:i;iirill. ,,i.li..f,j'lr-17,:r,11.1.!:lij .1..1; .,. - : tr' ',"r-,r.'. j,;ü;:ç;ri.lii*i'ii;t'+i*:,Ce.rr.r;iV.bf
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Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

PCT

ilALl
)esi
,ui 4 POLYCART 22,90 91,60

0002
PCT 1 POLYCART 33,05 33,05

0003

otÂnlerno DE 17MM E 33 cM
COMPRIMENTO, CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃo DE íOo FoLHAS,

EM
co

PCT

TEMA RIAL RECPLÁSTICo

COM 1OO UNIDADES,

1 MARES 31,28 31,28

0004

PCT 1 MARES 32,60 32,60

ao
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ENCADERNAÇÃo DE 140 FoLHAS,
PACOTE COM 60 UNI

ARQUIVO.
DTMENSôES tttitlnaes 21ox2g7uw
CINZA, PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE
VERMELHA (COR TNFORMADA JUNTO

rNcoLoR, rúsrrco, r
VISOR E ETIQUETA.

02 - Materiais

PAPEL A4,
GRAMATURA 75 GII{\2, COR BRANCA,
COM 10 COM 5OO FOLHAS CADA.
PAPEL
297xz1o MM, APLtcAÇÃo
IMPRESSORA LASER E JATO DE
coM No rrrtir.ttuo 75 ctu2, cAtxA coM
RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

PARDO, TIPO SACO, MEDIN
APROXIMADAMENTE 22,9X32,4 CM,
CAIXA COM lOO UNIDADES.

04 - Materiais de

CLIPE, TRATAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO 2IO, MA
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMA
PARALELO CAIXA 100

GRAMPO TRILHO
JULIETA), CAIXA COM 50 UN CO
CAPACIDADE DE ARMAZENAR nTÉ
FOLHAS ITE
PERCEVEJO, AÇO LATONADO,

9M CAIXA COM 1OO UNIDADES
DOR DE PAPEL, BINDER CLIP

í5 MM CAIXA COM 12 NI

4

JOSE digitâl poíJOSE

MARCONDES MAscoNDEs
EERNANDÊ5:12571 l4

FERNANDES: se

0005

UND 10 POLIBRAS 1,80 18,00

0006

UND 2 DAC 16,80 33,60

0.13

Item Unid Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX í0 REPORT 199,00 1.990,00

0002

CX 5 REPORT 208,15 1.040,75

!tem Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 2 SCRITY 29,20 58,40

0002

oo03

CX 1 SCRITY 49,70 49,70

coM 100

Lote 03LOTE

SACO, [/lEDIN
X 229, CAIXA

ENVE

ENVELOPE BRANCO
MÍNIMO gOG, TIPo
APROXIMADAMENTE 162

SACO, DIIVENSÔES 229X324MM,

CX 1 SCRIry 35,85 35,85

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 5 CHAPARRAU 4,73 23,65

0002
CX 2 CHAPARRAU 2,70 5,40

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 6/0, FORMAÍO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX 10 CHAPARRAU 5,40 54,00

0004 GRAI\iIPO GRAN/PEADOR, METAL
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USC
GRAIIPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES,

CX 1 CHAPARRAU 20,99 20,99

0005 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

CX 5 MASTERORINT 7,90 39,50

0006

CX 1 POLYCART 12,64 12,64

0007
CX 1 BRW 4,90 4,90

0008
CX 2 BRW 6,3s 't2,70

1 2s7 l I4e806 ?;:fl;""?8.1',

SANFONADA, DIA/ENSÕES M

i0.75

rediente
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0009 PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP

CX 2 BRW 16,2832 CAIXA COM 12 32,56

cúusum TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíeRp ecotôutco.FrNANcEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3.621,17 (três mil seiscentos e vinte e um reais e dezessete
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31i1212*23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (Cezi dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos.
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

l-:-**il; itirí),'li:;,-.zflri:.t:*.rr+v.i. - Sii-*.;3y.,';,,"1,1fr;tir$clr**rte.ce.ry:v.br
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cúusull sExrA. DA oRIGEM Dos REcuRSos
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid.
01

CúUSULA sÉnMA - Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro lúunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuu orrAVA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1ü (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transpofte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1,í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusull NoNA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

"' -ri:',; - ..1:t" llr\,;f, i!r,r/'l;,t'üt:tl,1J!t{:_(e.ílüV"bí1---:i:rxi,. ,!.iiii..llti-iíLil:-r.i-,Ii\;!,r.J, -/ Lt- 'r!rr',jür;i.!r _, JOSE 
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9.í.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 ' EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu oÉoun - DAS sANçoES
í0,1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações,
10.2 - 0 Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - [Vlulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura l\íunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSuu DÉcMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11.1 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presênte lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúUSULA DEcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

l lrtiç. {ÇÇJirr'

i: 1I,, ;i. ,:jj.{'.,i:i..,:. ,'1.r.".r:.{.!L,,,.1 :;:it. .,^rirjJi I ,i;tirlüt,r.lt lU.fe,*çU.br t^<tr Assinadodeforma
digitâl por JOSE

MARCONDES MARCoNDES
FERNANDES:l 2571 149
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cúusuu DEctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

\./ Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por

testemunhas abaixo firmadas

r assim estarem de acordo, assinam presente Contrato as partes e as

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

W Soares Silva

a) de Despesas

Secretaria Mun cipalde Econômico e lnovação
CONTRATANTE

JOSE Assinado de forma digitât

MARcoNDEs EHi,?'-'#i;i;lT;,.
FERNANDES:1 2 [aao, zoz:.oz oe

571149806 re:24:r403'oo'

PAPE IA CAJAZEIRAS LTDA

HAS:

at0,d1) Q-#t1l..zl.l.

2) W'{" " "' c,),ç1; )a1lpxpr {35 2ç): !73 +,f
,,,., í,,,,,,.,,,,,.........r,., \
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CoNTRATO No 2023.02.06.0054

Contrato paru a Aquisiçao de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

01 - iente

0001 CAIXA ARQUIVO
PLÁSTICo, coR AaUL, D
uÍrrrtruns 2sox13ox350MM, pAcorE coM

CARTÃo PLASTIFICADA, CoRES BRANCo,
PRETO, I.-ARANJA, AMARELO, AZUL,
MARTNHO . E ROSA (COR I

JUNTO A ORDEM DE COMPRA)

A ARQUIVO, PR
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO
28OX35OXBO MM, COR PRETA,
LARGO, 2 PRENDEDORES INTER
FECHO COM ALAVANCA DOS FU

COÍVI 20 UNIDADES

l: ;r,.,it. ,,,: ir.,; .r,.:,.., i.a.. ír.,1j ..]. , .,jiir.. il_ir_.., 1ii1i,:rtir,. ij{JÍrú!ttl.(e.r.!q}.J.t}Í JOSE :ü[fr."l;J:i."
MARCONDES MARCôNDÊS

FERNANDES: 
FERNANDES:r257114e

r zst r Áseo o ? il;l ;'.,,j,f"1*

Item

0002

0003

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PCT 6 POLYCART 22,90 137,40

UND 30 POLYCART 2,20 66,00

CX 2 POLYCART 227,00 454,00
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LOTE 02 -
PAPEL A4, MATERIAL PAPEL
GRAIVIATURA 75 GIMz, COR BRANCA,

íO RESMAS COM 5OO FO CADA.
PAPEL

297X210 lvlvl, APL|CAÇÃO
IMPRESSORA LASER E JATO DE TI
CoM No uíruIuo 75 GIMz, CAIXA CoM í
RESMAS 5OO FOLHAS CADA.

03-

A.4, AMARELO/OURO, TI
sAco, otrr/lerusÓEs 229x324MM,

1OO UNIDADES
ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, M
APROXIMADAMENTE 24CMX34 CM,
KRAFT OURO 8OG, CAIXA COM
UNIDADES.

04 - Materiais de

GRAMPO PARA GRAMPEADOR,
TRATAMENTO SUPE
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5
UNIDADES-

TRILHO E

L 44,

Lote

JOSE adnàdodeÍo,màdisitâr

MA RcoN DEs Hi:'"'#lliil:ffi ,.
FERNANDES:I $ados,2ô2302.08

2571',l49806 !e:37Íe{3',m',

Item cação Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 11 REPORT í99,00 2.189,00

0002

CX 5 REPORT 208,15 1.040,75

Item cacão Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

cx 1 SCRITY 29,20 29,20

0002

CX 1 SCRITY 81,14 81,14

Item ao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tota!
000'l

20 CHAPARRAU 2,70 54,00

0002

CX

CX 'Í5 CHAPARRAU 4,10 61,50

0003
CX CHAPARRAU 5,40 27,00

0004
CX 5 CHAPARRAU 4,90 24,50

0005

CX 1 MASTERORINT 22,90 22,90

NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMA

NIQUEL,ADO, TAMANHO 4/0, FORMA

NIQUELADO, TAI\4ANHO 6/0, FORMA

NIQUELADO, TAMANHO 8IO,

EXTRATOR GRAMPO, TIPO
TRATAMENTO SUPERFICIAL
DIIÚENSÓES N/IíNIMAS 150X15 Mt\4,
COM í2 UNÍDADES-

SU

00 UNIDADES.COMCAIXA

PARAL.EL 50 NU DADES.
SUPCLIPE,

PARALELO CAIXA COM

PARALELO CAIXA COM 25

cLl

TULÂ

TRATAMENTO S

CLIPE, TRATAM

0006

UND 5 MASTERORINT 14,4',1 72,05

0007

UND 1 MASTERORINT 1 13,00 113,00

0008

CX 2 CHAPARRAU 7,60 '15,20

0009

DO GRAMPO 26/6, MEDIDA
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE
DE NO MINIMO lOO GRAMPOS.

MPEADOR, IVIATERIAL METAL, TI
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO

TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23110
23113, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE
BASE EMBORRACHADA.
GRAMPO GRAMPEADOR,
TRATAÀ/ENTO
GALVANIZADO, TAMANHO 23113,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 1

UNIDADES.
GRAMPO GRAMPEADOR,
TRATAI/ENTO SUPERF
GALVANIZADO, TAMANHO 2318,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM
UNIDADES.

SU P NTPERFICIAL, DEADO, METAL,
CA DADEPACI TEA 25 AMANT,FOLHAS,

G

S

CX 2 CHAPARRAU 20,99 4í,98

001 0

CX 10 MASTERORINT 7,90 79,00

00'r 1 CX 2 CHAPARRAU 9,90 19,80

W

.229.75

.34

xpediente

5
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ennA ReucRçÂoCOMPRIMENTO 80 MM,
FrxAÇÃo FoLHAS,
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM
UNIDADES.

BINDER CLIP
15 CAIXA
PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP
aa M!4 r4uA COM 12
PRENDEDOR DE PAPEL,

-C4D(A
COM 12 UNIDADES

DE CERA ESCOI.AR, FORMA
TRIANGULAR, EMBALAGEM COM
trrtÍtritrr/lo fi2c, nróxtco, Dt
MíNtMAs 1ooxloMM, cAtxA

1

COM 'I

UNI DAS.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRrc EcoNÔMTo.FINANcEIRo

3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 5.687,69 (cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e
sessenta e nove centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

il rl;;ill l.i;i,{i,:tr.l.:il1l.} iÍ].(l/i!,tli' - riiL{.j: r'";'u,;W,Í*};gir**O;ri:l'le,Ce.ç*v.St JOSE Aj,inàdoderormadisibr

MARCONDES POTJOsEMARCONDES
FERNANDES:1 2571 149mó

FERNANDES:1 25 Dàdos: 2023.02.08

71149906 re:37:47-o3',0o'

0012

CX 2 POLYCART 12,64 25,28

001 3
CX 2 BRW 4,90 9,80

0014

oo1 5

UND 3 CAVIA 209,89 629,67

JULTETA), CATXA COM 50 UN|DADES,
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATE

PERFURADOR DE PAPEL, BASE A
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE
lOO FOLHAS, CO[/ 2 Vê.ZADO
MEDTNDO (115X24OX26O) MM, REGUA
ESQUADRO NA COR CINZA,
PERFURADOR PAPEL, MATERIAL
e púslco, TtPo GRANDE, TRATAM
SUPERFICIAL NIQUELADO.
PERFURAÇÃo 50

9Mt\4N"

FOLHAS EF LFITE
TONADO
lOO UNIDADES.

GRAMPO TRILHO (ROMEU

FOLHAS
F ENTO MANUAL.

UND 2 MASTERORINT 68,34 136,68

0016
CX 4 BRW 6,35 25,40

0017
CX I BRW 16,28 130,24

00't8 cx 4 BRW 20,55 82,20

Lotel LOTE 08 - Materiais de Expediente
Item I Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

CX 25 SERELEPE 4,80 120,00

10,00

W
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CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL

4.1 'O presente Contrato terá vigência até 31i122fr23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

Cúusum QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. 'Atividade
L4 01 04.L22.0003.2.1 13.0000

CúUSULA sÉIrua. Do PAGAMENTo

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orrAVA. DAs oBRTGAçoES DA coNTRATADA

8.í - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

'"q1rr. r.) {1lii i'lliri f}..\a,t,r-..{^ r:,..-1. f'f L,.nil,iílQ}al1*(}-il:lÁi *

l:.-.lrll1t l*i'{i,jil:;*tr'-',-,-i:j,i.lr}'.i-i, -'j,lr,': r";ii'Í.iU;rZCir*{i*r'tçrlt,Ce.ç;riV.bl
JOSE Assinado de forma digitôl

MARcoNDEs Êilí?i'#liiglffi..
FERNANDES:1 2 

Sados: 2ô2j.oz.oc

571149806 re:38:2e-03'oo'

Elemento de Desoesa
33903000
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8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - [íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 'lü idez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçá0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s)objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DECTMA - DAS sANçoES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Ít/u lta s necessá rias, conforme segue :

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias.

Àv. Leã,r;,r ,'.," .,ir, ,'' ; '1,ir -J.* slilj:lr. r-"*üi.:ii Sirr-r - {.tn. {ri.i",4*"iiiiL - Jtiâreit* d* I'l*rt* - Cü - F+t:e; iSE)iiSç"Ü.}ü: -
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Íiíunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESctSÃo

\-/

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as prevlstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSum DÉctMA QUINTA. Do FoRO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

i:-:rt;ti1',::.*1t:;)t;*;firc.t,:.i]tv.*r'- :;ti.'.',.:r",":.jlra;eirr:f:oltt't*.ce.çr-rv.br JOSE AssinàdodeÍormadisitar

MARCONDES PorrosEMARcoNDEs
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023

José Bendimar de Lima Júnior
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude
CONTRATANTE

JOSE Assinadodeformadigitàl

MARCONDES porrosEMARcoNoEs

F ERNA N DES: 1 zs l',HL!?5l llL'J """
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CoNTRATO N0 2023.02.06.0055

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do ouho PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJitvlF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares
Rodrigues, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha
sarmento, 49, centro, cajazeiras - PB, contato: (1 1)8s92-9913 e E-mail:
financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167t0001-25 e C.G.F. sob
o n0 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no

125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

Cúusum PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento da Secretaria [vlunicipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

de

CAIXA MATE
PúSTICo, CoR AZUL, DIMENSÕ
wtÍr.rrlns 250x130x3soMM, pACorE coM

PASTA ARQUIVO,
DTMENSÕES I/ÍNIMAS 210x297ÍvtM, co
CINZA, PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE
VERMELHA (COR TNFORMADA JUNTO

-DE CANALETA.

03 - Materiais

44, AMARELO/OURO, TI
SAco, DIIIENSÓES 229x3241úM, cA
coM 1 0q uNrDl\P_E_s_:

i;-rt;ii, :;l-:i,j,i:iiiJttir{:,ü*.ilr'i .ir; - :,t.-: ,"virrr.,,}Uii1('i}'rlciu,:r:ttt,Ce.i-}itv.lff JOSE

MARCONDES po,
Íormâ digitâl

FERNANDES:l 2571 149806

FERNANDES: 1 2 Dádos: 2023.02.0s
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Item
0001

0002

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PCT 10 POLYCART 22,90 229,OO

UND 40 POLIBRAS r,80 72,00

r1,00

Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 2 SCRITY 29,20 58,40

,40

xpediente

(
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TIPO CABEÇA DE MAPA
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO
RESTNA TERMOPLASTTCA E AÇO
FORMATO CABEÇA REDONDO,
VARIADAS, 8
UNIDADES.

MM, CAIXA COÍVI

CLI
NIQUELADO, TAMANHO 1/0, MA
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA

UNIDADES
TRATAMENTO SUP

NIOUÊLADO, TAMANHO 2/0,
METAL, FORNIATO PARALELO, CAIXA
lOO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 3/0, FORMA
PARALELO CAIXA COM 1OO UNIDADES
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 4/0,
PARALELO CAIXA COM 50
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIQUELADO, TAÍ\íANHO 6/0, FORMA

CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SU
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMA

CAIXA COM 25 UNIDADES.
GRAMPEADOR TRATAME
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE ATE 25 FOLHAS, T,

DO GRAIUPO 2616, MEDIDA
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE

100

PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO

TAÍV1Ai'JHO GRAMPO 2316, 2318, 23110
23i13, COM AJUSTE DE PROFUNDIDAD
BASE EÍMBORRACHADA.
GRAMPEADOR,
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAIVIPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA

TRATAMENTO SU
GALVANIZADO, TAMANHO 23113, I

GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM ,I

UNIDADES.
GRAMPEADOR NTET,

TRATAÍMENTO
GALVANIZADO,

S
TAMANHO 2318,

GRAI\4PEADOR DE I\íESA, CAIXA COM
UNIDADES.
GRAi\4PO PARA GRAMPEADOR, M
TRATAMENTO S
GALVANIZADO, TAMANHO 26i6, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

GRAMPO TRILHO (ROMEU
JULIETA), CAIXA COM 50 UNIDADES,
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATÉ

PERFURADOR DE PAPEL, BASE A
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADOR
MEDTNDO (r15X24OX260) MM, REGUA
ESOUADRO NA COR CINZA.

56í í0

04 - Materia

{-il:*il; ii:iir..l.;liri*ir;l!ri),iji:.i:lu: ..-il ' 'Lrtr: '..." .,+. ji;,i;u^itrJ;::ulti-rIle"re,-qov,br
JOSE Assinado dê Íormâ digital
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Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

CX 1 LEONORA 4,70 4,70

CX 2 CHAPARRAU 3,20 6,40

0002

ooo3

CX 2 CHAPARRAU 4,73 9,46

0004
CX 2 CHAPARRAU 2,70 5,40

0005
cx 2 CHAPARRAU 4,10 8,20

0006
CX 2 CHAPARRAU 5,40 10,80

0007
CX 2 CHAPARRAU 4,90 9,80

0008

0009

28,82UND 2 MASTERORINT 14,41

UND 1 MASTERORINT I 13,00 I 13,00

UND 2 LEONORA 46,43 92,86

7,60

001 0

ooí1

CX 1 CHAPARRAU 7,60

o012

CX 1 CHAPARRAU 20,99 20,99

00Í3

CX 1 MASTERORINT 7,90 7,90

25,28

0014

CX 2 POLYCART 12,64

209,89 209,89

001 5

UND 1 CAVIA
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CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíenlo ecoNÔnaIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 920,50 (novecentos e vinte reais e cinquenta centavos)
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveís porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçào e da solicitaçâ0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n' 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcta coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31i1212*23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

t írgã-
irs

Atividade
06.122.0003.2.1 15.0000

i."ri;;ilil i.ílirir.ri;j. ;:ti:tli:,,i:.1.1 ;,.,tr. ,irt,j. i';'.'ryr.jirlt;ü!!^LlflO;:i'fte,«e.r.;CV.hr
JOSE

MARCONDES

de forma digital
porJOSE MARCONDES

FEnNANDES:12571 14980

FERNANDES:125 6
Dâdos: 2023.02.o8
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CúuSum SETIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA orrAVA. DAS oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - lvlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.Í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
í0.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

. : , . .., 1.: .- ,r.',. rr, .;.1 - .. If. í;.].i.r.i{., '.ii íi. ji.::.1::.',r.j.,.: \r:rtu - ill* - ttçtte: í$3).t11
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10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - [\/ultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dlas,
10.2.2.2 - Ít4ulta de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 " Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
í1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnshumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuLA oÉcrul SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBlrcAçÃo
13.1- Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em localde costume, até o 5o (quinto)dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição

JOSE

MARCON
Arsin.dode íormà diqtalpf § porJosE MÁRcorDEs
FERNANOESiI 2571 149806

FERNANDES:1 Dâd*,2e3.02g 1s:q:30
{3',00'

2571149806
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Cúusum DEcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023.

Silvia Paula Soares Rodrigues
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania
CONTRATANTE

rosE MARcoN ors $;!; fl"^ffi j;';'"'
FERNANDES:1 257 FERNANDEsI12s7114sao6

1 149806 Dados: 2023.02.08 I 9:45:1 2

{3',00'

PAPE CAJAZEIRAS LTDA
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CoNTRATO No 2023.02.06.0056

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro
do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o lvlunicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS
LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho. neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Líma, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Íúaria Rocha
sarmento, 49, centro, cajazeiras - PB, contato: (1 1)8592-9913 e E-mail:
financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob
o n0 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no
125.711.498-06, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultadc da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666i93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMETRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

is de
Es

CAIXA ARQUIVO IVIORTO, MApLÁsTIco, CoR AZUL, DIME
MÍNIÍ\,1AS 2s0x1 3ox3soMívt, pACorE coM
UNIDADES.
CAPA DE ENCADE
DE POLIVINILA, A4, PRETA, DIM
21

COLECIONADOR DE
elÁsrrco, pASTA AReutvo, tvlA'
PAPELÃo, CoM ABAS, 23oX34oMM,
eLÁsrtco,reNrM, coRES vARIADAS
INFORIVADA JUNTO A ORDEM

ESPIRAL PARA
IúATERtAL plÁsrrco necdúvel,
DIAI4ETRO DE 17MM E 33 CM [\tÍM CAPACIDADE PA

i:. iliiii : .".*iiiilj iir-1iía,ii: i-tr. r.jrl:j i:; - :iil.*; ,.,.'{. .1,. . .r-i.:i t:: {lL;i;, rr, [c, t C. i.luy. i:i JOSE Assinado dê rorma disitat

MARcoN DES ifi i?i,#liiiJl?ff,,
FERNANDES:1 Sados: zoz:.oz.oe

25711499A6 1e:4s's8{3'00'

Item
000í

0002

0003

0004

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

PCT 250 POLYCART 22,90 5.725,00

PCT 25 POLYCART 33,05 826,25

UND 200 POLYCART 2,50 500,00

PCT 15 MARES 31,28 469,20

cecao lJnid.
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ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃo EM
ÍVIATERIAL PLÁSTICO RECICúVEI,
otÂurrRo oE 09 MM E 33 cM
COMPRIMENTO, CAPACIDADE
ENCADeRunçÃo DE

PACOTE COM
50 FOLHAS, CO

P 1OO UNIDADES

\-/

PASTA ABA CA, to, P
CARTÃo PLASTIFIcADA, CoRES
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL,
ÍvlARlNHO.E ROSA (COR
JUNTO A ORDEM DE

A ARQUIVO,
DTMENSÕES uírutuRs 2loxzgtuu, co
CINZA, PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE
VERMELHA (COR INFORMADA JUNTO
ORDEM DE COMPRA COM A.
PASTA ARQUIVO, MA
SANFONADA, DIMENSÓES NI
23ox3Bx33oMM, rNCoLoR, Eúsrco, í

001 1

Lote : 02-
-E§lecúçCçqo_

PAPEL A4, MATERIAL PAPEL
GRAil,'iATURA 75

i;. rl;iij; ;;1r§lirt;rjiíí.r-;.rr.,ja.;.i;:'- $il?: y"ry,:y,r.j;;*ifiiíJ{i*r.;r:t'lE.çç.ç,Or.5t JOSE Asrrhadoderormadreibr

MARCoN DEs Hi::,"Tlifil?ff,.
FERNANDES:1 Saaor zo:r.oz.oe

25711498A6 re:46:42{3',00'

/il

0005

MARES 17,19 257,85

0006

-ooo7

UND POLYCART 2,20 880,00

UND POLIBRAS 't,80 180,00

0008

0009

UND

't5

100

PCT

400

50 DAC 16,80 840,00

34,20 I .710,00UND 50 DAC

400 POLYCART 10,69 4.276,00

00í 0

UND

582,50UND 50 DAC 11,65

2,10 1.050,00
0012

UND 500 POLYCART

1.950,00

001 3

0014

UND 500 POLIBRAS 3,90

2,22 666,00UND 300 POLYCART

8.400,00CX 80 POLYCART í05,00

001 5

SANFONADA,2SOX39OMM,
rLÁsIIco, 31 DIVISÓRAS,
ETIQUETA.

INCOL
VISOR

PASIA ARQUIVO, TIPO AZ,
ESTREITo, cARTÃo PRENSADo,
REVESTIMENTO EM PVC, COR PRETA,
PRENDEDORES INTERNO FECHO
ALAVANCA. DOIS FUROS. PARA
DOCUI\iIENTOS EM GERAL, DI
[/ i N t[4AS 3sox2gxssvtM.
PASI'A CAT, COM 50
FINoS, CAPA DE CARTÃo PRENSADO,
PRETA, COI\í 4 FUROS E PREN
TNTERNo DE púsrrco, DIME
APROXIMADAS 26X34X3 CM.
PASTA CLASSIFICADORA, EM
coM GRAMPo púslco, otve
APROXIMADAS 226X335X1 OMM.
PASTA COM
TRANSPARENTE 40 MM, DIME
APROXIMADAS 24,5X33,4X4,0 CM
rAr/lANHo oricro. púsrtco
TRANSPARENTE E MAIS ES
MATERTAL nróxtco, coR cRrsrAL
INFORMADA JUNTO A ORDEM

ENT POLIPROPILENO
coM GRAMPo rRrLHo EM plÁsrco
FORMATO oFrcro T
APROXIMANDO 33X24 CM,
TRANSPARENTE ou ruuÊ (

INFORIiIADA JUNTO À OROCUI

PASTA
PoSIÇÕES PARA VISoR E ETIOUETA
DIMENSÔES 36,1X24,0 CM, COM VISOR
ETIQUETA BRANCA, COM HASTE
plÁsrrco E PoNTEIRAS ptÁsttcns,
cRAMPo pLÁsttco, cAtxA coM

Item
0001

Valor unitário Valor TotalUnid. Marca/Modelo

CX

Qtde.

350 REPORT 199,00 69.6s0,00

1OO FOLHAS,
1OO UNIDADES.

28.312,80

rediente
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Qtde.

COM 10
PAPEL A4,
297X210 MM, APLTcAÇÃo

CADA.

ITVIPRESSORA LASER E JATO DE
CoM No MíNIMo 75 GIM2, CAIXA coM 1

RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

Lote : LOTE 03 - de Expediente

ELó
SACO, DII/ENSÔES 229x324MM,

qa
LOPE

uÍrutrr,to goc
BRANCO
i, T|PO

PARA
SACO, M

\.-/

APROXIÍÚADAIVIENTE '162 X 229, CAIXA
250 UNIDADES.

MíNIMo 75G,
CONVITE, MEDINDO
229X1 14IúM. COM JANELA, CAIXA COM 1

UNIDADES,
ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO,
PAPEL SULFITE, N'EDIN
APROXIMADAMENTE 310X410MM
GRAI,4ATURA 90 G/M OU SUPERIOR. S

P

TAMANHO MÍNIMO 12,5X12,5
CAPACIDADE DE 1 MíDIA POR ENVELO
PACOTE COM ,IOO UNIDADES,
PRETO, BRANCO, AMARELO, AZUL
LARANJA E ROSA (COR TNFORMADA JU

a QEDEI/ DE coMP&a).

ALFINETE, TIPO CABEÇA DE
TRATAIÚENTO SUPERFICIAL N
RESINA TERMOPLASTICA E AÇO NíQUE
FORMATO CABEÇA REDONDO,
VARIADAS. 8
UNIDADES.

MIU. CAIXA COM

TRATAMENTO
NIQUELADO, TAIVIANHO 1/0, MATE
METAL, FORTVIATO PARALELO, CAIXA
1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO S
NIOUELADO, TAMANHO 2/0, MATE
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
1OO UNIDADES.
CLIPE TRATAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO 4/0, FORMA

IXA COM 50 UNIDADES
CLIPE.
NIQLIELADO, TATMANHO 6/0, FORMA
PARALELO CAIXA COM
CLIPE, TRATAMENTO SUP
NIOUELADO, TAMANHO B/0, ÉORMA

COM 25 UNIDADES.
EXTRATOR GRAMPO, TIPO ES
TRATAMENTO SUPERFICIAL C
DIIVIENSÔES MÍNIMAS ,150Xí5 MM,
COM 12 UNIDADES.
GRAMPEADOR, TRATAM
SUPERFICIAL, PINTADO, IVIETAL, DE M
CAPACIDADE AÍÉ 25 FOLHAS,
DO GRAMPO 2616, MEDIDA APROXI
DA q4sE 20 _c\4 CAPACIDADE DE

7

\-/
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porJOSE MÂRCONDES

FERNÂNDES:1 2571 14980
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$ados, 2023.02.0e
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0002

120CX REPORT 208,15 24.978,00

0001

o0o2

0003

0004

0005

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

CX 25 SCRITY 29,20 730,00

CX 10 SCRITY 49,70 497,00

CX 25 148,37 3.709,25

CX 25

SCRITY

SCRITY 69,90 1.747 ,50

PCT 25 SCRITY 19,35 483,75

Item
0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

Valor unitário Valor Tota!Unid. Marca/Modelo

CX 12 LEONORA 4,70 56,40

cx 50 CHAPARRAU 3,20 160,00

CHAPARRAU 4,73 473,00CX 100

CHAPARRAU 4,10 615,00CX 150

CX 150 CHAPARRAU 5,40 810,00

4,90 245,00CX 50 CHAPARRAU

22,90 572,50CX 25 MASTERORINT

MASTERORINT 14,41 720,50UND 50

Efú{:ÍId
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0009 GRAMPEADOR, I\íATERIAL
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO FO
TAIV|ANHO GRAMPO 2316, 23t8, 23t10
23113, COM AJUSTE DE PROFUND
BASE
GRAN4 TRATAME
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA
UÍU PENTE DE 150 qR4l4P_o_q.
GRAMPO GRAMPEADOR,
TRATAÍVIENTO SUPE
GALVANIZADO. TAMANHO 2318,
GRAIIPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.
UNIDADES.
GRAMPO PARA GRAMPEADOR,
TRATAMENTO SU
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5
UNIDADES.
GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR,
COMPRIMENTO 80 MM, PARA
FrxAÇÃo FoLHAS,
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM
UNIDADES.

JULTETA), CATXA COM 50 UNTDADES,
CAPACIDADE DE ARMAZENRR RTÉ
FOLHAS (BFE. SULFITE
PERCEVEJO, AÇO LATONADO, DOURADO
N" 4_.el\4v.qAlIA COM lOO UNIDA
PERFURADOR DE PAPEL, BASE
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES
[/lEDINDO nÉoue

PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP
15 MM, CAIXA COM í2 UNIDADES.
PRENT]EDOR DE PAPEL, BINDER CLIP

M!4 c4lx4

Es
GIZ DE CERA,
coM No tvrlNrrriro, 24G cAlxA coM

CORES SORTIDAS.
GIZ DE CERA ESCOLAR, FO
TRIANGULAR, EMBALAGEM COM

MET,

MET,

\-,

MÍNIMo 1o2G, AToXICo,
MÍNI[/AS íOOX1OMM, CAIXA

DIME
COÍvl 1

UNIDADES RTIDAS.

eÁsIcR A ÁGUA/CARBoIDRATOS
CEREAIS E CLoRETo DE SÓDIO, A cx
12 BASTÔES CoM CoRES SoRTIDAS,
MOLDE(OPCTONAL), 180G OU SUPERIO
CAIXA CON/ 12 UNIDADES.

GúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 169.842,75 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e

quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos), JOSE âi;i:irr:1il:1""
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado. MARC9NDES MARcoNDEs

FERNANDES:12571 14

FERNANDES: sÀ06

001 0

001 1

0012

001 3

-oota

001 5

001 6

o017

0018

UND 10 I í 3,00 1.130,00

46,43 2.321,50

MASTERORINT

LEONORAUND

CX

50

20 CHAPARRAU 20,99 419,80

CX 200 MASTERORINT 7,90 1.580,00

9,90 1.485,00CX 150 CHAPARRAU

POLYCART 12,64 í.896,00CX 150

200 BRW 4,90 980,00

5.247,25

CX

UND 25 CAVIA 209,89

6,35 127,0020 BRWCX

CX 10 BRW 20,55 205,50

9.04,45

QÍde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valor TotalItêm Unid

3500 ALCALEX í,50 5.250,00
0001

CX

4,80 12.000,00cx 2500 SERELEPE

3.440,00800 ACRILEX 4,30

0002

0003

1 2s7 1 1 4s806 ?.1!;X ;T,,,,
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3.3 - poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exiraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

1.4 -para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3'1112/?023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.i . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (Cez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, Sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
-S.A 

. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

S.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

[-õrgão i

t- lq ,

Unid

ii.t " jri i.,-.r1-1.., i,;ili:? ir,i:;: - t ,.:':, 1;,;,ii"i{.r-í":i.}lt - -1r.r::;'orlit rÍi: N*rlü - ilf -

1,,'.1;;1ii1 .1..;l:q]:1i.::ríi-':í,).i:i",i.iIt.i;r -';litr:': ,..".rtrir+,i;.i:.1:ilti-:r:i 'i.'rig.te,tll.:V.bt
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cúusuu sÉlnnl - Do PAGAMENTo

7.í - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em coníormidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA olrAVA - DAs oBRlcAçoEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 1ü (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - EÍetuar a enkega do(s) produto(s) em transpofte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo l\ilunicipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçOES ,1

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
71[il

l:-rr;Írj. l.;:t.jj,j,ri:;í-:;i.:i i.ti;:-.jt'.'i-tr -::ií*.:: i-r.,r'.vi,iili:;*i:-il(i.-líllrli*,(e.(iüv,bf JOSE âili';:;Jll'
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1O.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - lr4ultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três decimos por ce-ntol por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

tO.i.Z.Z - Multa de Z0o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
,10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os *ótiuos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura tríunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

ll.l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O náo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contraio, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
,1,1.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í ,1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

pgudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuun DEctMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como 
'evántuais 

correspondências trocadas entre as' partes, 
il\
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ctRusuu oÉctmA QUINTA - DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023

êreira de Sousa Lima

o a) de Despesas

Secretaria Mu Desenvolvimento Social Trabalho

CONTRATANTE

ros E M A Rco N D Es â::13!: Í;ol"iãi,':'J'"'
FERNANDES:1 257I FERNANDES:1 2571 149A06

co

d,

ta

Dãdos: 2023.02.09

10:24:12 -03'00'

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

CPF ., Q-30wq# tr

{151b:1 1r!:by

'.:.':.?.:...

1)

2). CPF
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coNTRATO No 2023.02.06-0057

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJiI/F sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

0liveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua [íaria Rocha

Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail:

financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G,F. sob

o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes, portado(a) do CPF no

125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09,2, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria lVunicipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de [t4eio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CAIXA ARQUIVO MORTO, MA
PLÁSTICo, CoR AIUL, DIMENSÕE
uÍNruns 2sox13ox35oMM, PACoTE coM
UNIDADES.

0002 COLECIONADOR DE
eLÁsrrco, PASTA AReurvo, MA
PAPELÃo. COIM ABAS, 23OX34OIVM,
ELASTICC), 1 8I\4t\4, CORES VARIADAS
TNFoRMADA JUNTo À oRDEM D
CON4 PRê).
PASTA ABA Éú§ÍrcÁ- oFi-Õn,
CARTÃO PLASTIFICADA, CORES
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL,
MARINHO E ROSA (COR IN
JUNTO A ORDEÍÚ DE
340X230MM.

IVO, MATERIAL

:: .rr.;,,rjt I ,;l(,|,;ir;ij..:ri:.i;ir...;ijr.irr - :jii.f.. ,"V..*',,*,1t-;;;:Cii+i:irr",i:i"*,C.*.1)OV.bl tl,.r<E Assinôdoderorma
drgital poíIOSE
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Item
0001

0003

0004

Valor unitário Valor Totalicação Unid. Qtde. Marca/Modelo

22,90 3.435,00POLYCART

125,00

150

50 2,50

2,20 220,00100

UND

UND

UND

PCT

5

POLYCART

POLYCART

DAC 34,20 171 ,00TIPC
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SANFONADA,2BOX39OMM,
ElÁslco, 31 DrvtsóRtAs,

INCOLO
VISOR

n,i
rl

I

PASTA
TRANSPARENTE
APROXIMADAS
TAMANHO
TRANSPARENTE

COM

orícro.
E MAIS

40 MM, DIMENS
24,5X33,4X4,0 CM

PLASTICO
ES

Lote

MATERIAL ATOXICO, COR CRISTAL
INFORMADA JUNTO A ORDEM

tlatCiiãis

A4, IMATERIAL PAPEL ALCALINO
GRANiIATURA 75 GIM2, COR BRANCA,

JO RESMAS COM 5OO FOLHAS CADA.
PAPEL RECICLADO

2grx21o MN/, APLtcAÇÃo
IMPRESSORA LASER E JATO DE TINTA
coM No uirutuo ts ctu2, cAtxA coM 1

RESfuíAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

Lote : LOTE 03 -
ENVELOPE, A4, AMARE
SACo, DINTENSÕES 229X324MM,
COM 1OO UNIDADES.
ENVELOPE BRANCO PARA
víruruo goc, TrPo sACo, M
APROXI ÀiIADAII ENTE 1 62 X 229, CAIXA

ES
PE BRANCO, MINIMO 75G,

CONVITE, MEDINDO APROXIMADAM
229X114MM, COM JANELA, CAIXA COM 1

TIPO SACO,
NATURAL, 8OG, M
APROXIMADAMENTE,IT6X2SOMM,

_oQ uNrDtpES-

ALFINETE, TIPO
TRATAN'ENTO SUPERFICIAL NIQUELADO
RESINA TERMOPLASTICA E AÇO N
FORMATO CABEÇA REDONDO, CORE
VARIADAS, 8 MM, CAIXA COÍVI

TRATAMENTO SUP
NIQUELADO, TAMANHO 1iO, ÍVIATERIA
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMÉú1o ---SúÉ

NIQUELADO, TAI\,IANHO 2IO, MA
METAL, FORÀ/ATO PARALELO, CAIXA

DADES
CLIPE, TRATAMENTO
PúSTICo, TAMANHo 28 MM,1OO FOLHAS
CAIXA COM 1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO
NIOUELADO, TAÍVIANHO 3IO,

LO M1 IDADES
E, SUPERFI

NIQUELADO, TAMANHO 4/0,
CAIXA COM 50 UNIDADES.

i::-:';,-:li; :.,:i.i:)ti.l.iú,aii..:.-i-.i11:.'.i:t -:>;li-.t 1vr.,:.;,ii;;;gl;1rij*;-:.-:.:e,c*,i:uv.bl JOSE 
Assinâdodeíom.disitãr

MARCONDES porJosEMARCoNoEs
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FERNANDESTl Dàdos: 123.02.@ ro:2s:sr
,03'm'

2s71149806

0005

POLIBRAS 3,90 1 17,00UND 30

0001

0002

Valor unitário Valor TotalUnid. Qtde. Marca/Modelo

199,00 13.930,00CX 70 REPORT

CX 30 REPORT 208,1 5 6.244,50

,,50

!tem
0001

0002

0oo3

0004

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

CX 10 SCRITY 29,20 292,00

49,70 99,40CX 2

148,37 148,37CX 1

SCRITY

SCRITY

19,90 59,70CX 3 SCRITY

Item
0001

ooo2

0003

oo04

0005

0006

Valor TotalUnid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário

4,70 14,103 LEONORA

3,20 32,00

CX

CX 10 CHAPARRAU

CHAPARRAU 4,73 47,30CX

6í,50CX

10

5 12,30

2,70 27,00CX '10

CHAPARRAU

CHAPARRAU

CHAPARRAU 4,10 41,00CX 10

úI{ilü'l

.47

riais de Expediente
ispecificacão
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0007 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO, TAMANHO 6/0. CX 't0 CHAPARRAU 5,40 54,00
PA CAIXA COM
CLIPE, TRATAMENTO
NIOUELADO, TAMANHO B/0, CHAPARRAU

CAIXA COM 25 UNIDADES.
EXTRATOR GRAIíPO, TIPO
TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO
DIMENSoES MÍNTMAS 15ox1s NIM,
COM 12 UNIDADES.
GRAMPEADOR. TRATAMEN
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE M
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAMPO 2616. CAPACIDADE DE CARGA D
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.
GRAMPO GRAMPEADOR,
TRATAMENTO SU

-t\rl

GALVANIZAOO, TAMANHO 2318,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5
UNIDADES.
GRAMPO PARA GRAMPEADOR,
TRATAMENTO SU
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5
UNIDADES.
GRAIVIPO TRILHO P co (RoMEU
JULIETA), CAIXA COM 50 UNIDADES,
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATE

F. SULFITE
PERCEVEJO, AÇO LATONADO,
N" 9MM CAIXA COM 1OO UN
PERFURADOR DE PAPEL,
DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE
1OO FOLHAS, COM 2 Vp7ADO CAVIA
MEDINDO (115x24ox260; Urrl, nÉCUn

NA COR CINZA.
PERFL'RADOR PAPEL, AÇO
TIPO MESA, TRATAMENTO SUPE
PINTADo, CAPACIDADE PERFURAÇÃO BRW
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MAN
FUROS
PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP BRW
15 CAIXA COM 12 UNIDADES
PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP BRW
32 CAIXA COM 12 UNIDADES
PRENDEDOR DE PAPEL, BRW

xA ÇQÀ,r 1

4.

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 29.620,27 (vinte e nove mil seiscentos e vinte reais e vinte e

sete centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,: iit.*;i: ti.:jtll;ii;:r*ir*.';*-ljt;v-;ri - Jit.ill ',t".ri':+,j;;,:;,;i*,]iijtüli.ti.({:.i:;sv.b. JOSE âülli.r::r"*i""
MARCONDES MARCoNDES

FERNANDÉS:l 2571 14980
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0009

0010

001 I
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001 3

0014

001 5

0016

001 7

0018

0019

10 4,90 49,00CX

MASTERORINT 22,90 45,80

46,43 1.392,90

104,95

UND

CX 2

30

CX 5

30cx

LEONORA

CHAPARRAU 20,99

MASTERORINT 7,90 237,00

12.64 126,40CX 10 POLYCART

cx 3 BRW 4,90 14,70

209,89 1.049,45UND 5

1.049,40UND 30 34,98

6,35 63,50CX 10

10 16,28 162,80CX

205,50CX 10 20,55
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acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE uGÊNCN CONTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência até 31 12!2ü?3, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 iriez.i dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contralada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2- Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuun SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid Atividade
01 18.122.0003.2.086.0000

cúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTO
7.1 .0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1- Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

09
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g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Jríanter, durante todà a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1ü (dezi dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusul-l NoNA - DAS oBRlcAçoES DA coNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CQNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Íüunicipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.t.4 . Etetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666i93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Ít4ultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÔes e impedimento

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

de contratar com a
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10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA oÉCIUI PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
íí.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11 .3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA oÉcrun TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

MARCONDES uÃncoruors
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do NorteiCE, 06 de Fevereiro de2023

Oliveira

Despesaso
Secretaria Municipal de Meio blicos

CONTRA
JOSE

MARCONDES

foÍma digital
por JOSE MARCONDES

FERNANDES:'l 257'l 1 4980

FERNANDES:125 9

.....1t1.1?.?:99
Dados: 2023.02.09
l0:30:50 -03'00'

PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA

CONTRATADA

1) CPF P|ç !ry!*A\D , ..,.,, .
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coNTRATO N' 2023.02.06.0058

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB,

Contato: (1 1)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.16710001-25 e C.G.F. sob o n0 16399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmaro presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Reguiamenta o Pregão, na Íornra das cláusulas e condiçóes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023,01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiíicações constantes no Anexo I do Edital Gonvocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 0í| :f4et9lElq Ee ExpgCienlC _

Es-pec-!içaçaq Unid.
ARQUIVO MORTO, MATERIALpuÁsrrco, coR AzuL, DTMENSôES

trlit,ttnilns 250x130x350MM, PAcoTE coNI 5
UNIDADES.

COM ÉaÂsnôó,
TRANSPARENTE 40 MM. DIMENSÕES
APROXIMADAS 24,5X33,4X4,0 CM.
TAMANHo oFicro. PlÂsrco,
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA,
MATERIAL ATOXICO, COR CRISTAL (COR
INFORMADA JUNTO A ORDEM DE

- Materiais de

PAPEL A4,
GRAMATURA 75 GIM?, COR BRANCA, CA
COM íO RESMAS COM 5OO FOLHAS CADA.
PAPEL

PCT

UND

_-4, taPEl- _-_ R

I _ _ . 1. r, r:j.,(_r.-ry.rt:!:: ;. J!111_!l!1,!v!lJl
JOSE

FERNAN DES: :.H:T:i1'JJ]:§T,",".

12571149806

0001

0oo2

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

22,90 91 ,60

195,00

POLYCART

POLIBRAS 3,90

,60

Item
0001

0002

Unid. Valor Total

CX I

Qtde. Marca/Modelo

REPORT 199,00 1 .791,00

832.60208,15

Qtde.

4

50

Valor unitário

4 REPORT
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GRAMPEADOR,
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS.
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA

M RAMPOS
GRAMPO GRAMPEADOR, META
TRATANIENTO SU
GALVANIZADO, TAMANHO 2616, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5
UNIDADES

LEONORA

MASTERORINT

CúUSUI.I TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNÔMIco.FINANcElRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3.453,50 (três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e

cinquenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE uGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Conhato terá vigência até 31i12!2*23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúuSulI QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dezi cias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

JL 
digrtàlporJosE
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5,5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ffilliu'-t't*j Atividade

CúUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA oTTAVA, DAS oBRrcAÇôES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até lfJ idez) rJi*s, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

rôtt'' r - - n" ' 'Âtsinado de forma
digital poÍ JOSE
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8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAçoEs DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - ltllultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - ltíulta de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura ltlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DA REScsÃo
1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

JOSE

MARCONDES

FERNANDES:1
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1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUU DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023

-À=-k 2- \-? Y a

Renato de Lima Silva
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria ltíunicipalde Turismo e Romaria
CONTRATANTE

JOSE Assinàdo de Íorma digital
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coNTRATO No 2023.02.06-0059

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que

enke si Íazem, de um lado o Íúunicípio de Juazeiro do
Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/IUF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB,
Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secreta ria [t/ unicipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote Q1 - Uqlerlqjs-{e Erpe{i_e41!e

CAIXA ARQUIVO MORTO,ptÁsrrco, coR AzuL,
MA

POLYCART

POLYCART

20 POLYCART

Valor unitário

105,00

DIM
nitírutvns 2s0x13ox3s0MM, pACorE coM
UNIDADES,
PASTA ARQUIVO,
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO
28OX35OX8O NTM, COR PRETA,
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS

COM 20 UNIDADES.
c IJSPENSA. EM CARTAO KRAFT,

POSrÇÔES PARA VISOR E ETIQU
DIMENSÔES 36,1X24,0 CÍ\,I, COM VI
ETIQUEIÁ BRANCA, COM HASTEptÁsrrco E PoNTEtRAs plÁsrrcRs
cRAMPo PLÁslco, cAtxA coM

PCT

CX

CX

l- -i'|,,iii. r,- i....,-,-;l;i.iil,:r,:itr-:,,'i:!i; : :1 * 
"ji".' "1.''j 
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0001

0002

0003

Valor Total

800 22,90 18.320,00

15 227,00 3.405,00

2.100,00

NIDADES.

,1
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- Materiqis de Expcdiente__
Eqpec{1qqçg9_

úÀrÊntÃl ÉÃpít- nLCnúúô
GRAMATURA 75 GIMZ, COR BRANCA, CX
COM 10 RESI/AS COM 5OO

n4, pÀpeL
FOLHAS CADA.

REC
2g7x21o h/M, neltcRçÃo
IMPRESSORA LASER E JATO DE TI
coM No ruirurvto 75 GtM2, cAtxA coM
RESMAS Ço NTE_N 

q O lq Q F_O_LHAS_ CADA

CX

49

21 REPORT

REPORT

í5

Lote 03- Expedç ntê

BRANCO sÀeõ, E

SULFITE, MEDI
310X410MM CX

PAPEL

ENVELOPE
TAMANHO

APROXIMADAMENTE
GRAIVATURA 90 G/[VI OU SUPERIOR,

ÇêlxA- NIDADES
CD/DVD, COM VISOR

H,tíruruo 12,sx12,5 cM

SCRIry

SCRITY

SCRITY

CAPACIDADE DE 1 MÍDIA POR ENVELOPE
PACOTE COM lOO UNIDADES, CO PCT
PRETO, BRANCO. ANTARELO, AZUL, VER
LARANJA E ROSA (COR INFORI4ADA
A ORDEM
ENVELO TIPO SACO, M
APROXIMADAI\4ENTE 24CMX34 CI\4, PAPE

CXKRAFT OURO BOG, CAIXA COM
UNIDADES.

3

Lote : LOTE 04 - de nte

CLIPE, TRATAMENTO
-ê

NIQUELADO, TAMANHO 1/0, IVIATE

METAL, FORiiIATO PARALELO, CAIXA I

NIDADES.
TRATAMENTO SUPE

NIQUF.LADO, TAMANHO 2/0, MATER
CX

METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA
1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO

NIQUELADO, TAMANHO 4/0,

NIQUELADO, TAMANHO 6/0,

CX

CX

CX

CX

PARALELO CAIXA COM 1OO UN
CLIPE, TRATAMENTO

PARALELO
CLIPE, TRATAMENTO

PARALE Lo_, CAIXA COM 50
CLIPE, TRATAMENTO
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMA CX
PARAI,ELoL9Arxl!, COM 25 UNIDAD
EXTRATOR GRANiIPO,
TRATAIvIENÍO SUPERFICIAL
DTMENSÕES ruÍrutuRs 't5ox15 Mlv

12 UNIDADES.
GRAMPEADOR
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE ATE 25 FOLHAS, T,

UND
DO GRAiiIPO 2616, MEDIDA AP
DA BASE 20 C\JI, CAPACIDADE
oe ruo uíttrtuo loo GRAMPoS.
GRAIMPO GRAMPEADOR,
TRATAÀIENTO SUPERFIC
GALVANIZADO, TAMANHO 2318,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM
UNIDADES.

Unia.
U

CX q, CHAPARRAU

5 CHAPARRAU

CHAPARRAU

CHAPARRAU

CHAPARRAU

CHAPARRAU

MASTERORINT

3,20

4,90

22,90

20,99

3/0,

,noxtnltnonl

DE CARGAI

MASTERORINT

CHAPARRAU

Item
0001

0002

Valor Total

9.751 ,00

4.371.15

Valor unitário

208,15

199,00

0001

0002

0003

Valor TotalValor unitário

69,90

19,35

69,90

19,35

8t,14 243,42

,67

Item
0001

0002

0003

o004

0oo5

0006

0007

0008

0009

Valor Total

16,00

4,73 23,65

2,70 13,50

4,10 20,50

5

5

27,005,405

24,50t

22,90

14,41 144,1010

1

83,96CX 4
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GRAMPEADOR, MEGRAMPC)
TRATAT\4ENTO
GALVANIZADO, TAÍMANHO 2416,
GRAÍ\NPEADOR DE MESA, CAIXA COM
UNIDADES

UND

GRAMPO ÉÀne onnupÉnoón, METAL
TRATAMÉ-NTO SUPERFIC
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. USO E CX
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COtÚ

4 CHAPARRAU

10 MASTERORINT

13,84 55,36

! - -,, ! t*\:11a14 r!a!da

rosE âüilli..:ffI."
MARCONDES MARCoNDES

FERNANDES:I2571 1498

FERNANDES:1 oe

2s7 1 1 4s806 ?,*l;x1',.í*

Q

\-/

TRILHO ENCADERNADOR,
coMpRrMENTo Bo MM, PARA ApLtcAÇÃo
FIXAÇÁO FoLHAS, TRATAME CHAPARRAU
SUPERFICIAL NIQUELADO. CAIXA COM
UNIDADES.
PERFURADOR DE PAPEL, BASE A
DE FERRO FUNDIDO. COM CAPACIDADE
lOO FOLHAS. COÍVI 2 VAZADO UND CAVIA
MEDTNDú (.115X24OX260) MM, REGUA

NA COR CINZA.
R DE PAPEL, 2 FUROS

CAPACIDADE DE PERFURAÇÁO DE
FOLHAS, ETVI IVETAL, BASE DE UND MASTERORINT 36,90
PINTURA METÁLICA, FURoS REDoN
COM MARGINADOR.
PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP

COM 12 UNIDADES. CX BRW 6,35í5 MM
CLIP CX BRW 16,2832

0017 PRENDEDOR DE PAPEL,
CX BRW 20,5551 MM, CA|XA COIM 12 UNIDÁDES.

CúUSULA TERCEIRA . DO vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo EcoNoMtco.FINANcEIRo

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 40.132,14 (quarenta mil cento e trinta e dois reais e
quatorze centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31i12i2i;?3, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,
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CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 1CI id*z) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos;

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

[ ilrsão
Izz

u!i4.orç
01 .2.134.0000

cúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orrAVA. DAS OBRIGAÇOES DA CoNTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

JosE âili','.lil8l'"
MARCONDES MARCoNDES

FERNANDES:1 2s7 I 1 49

FERNANDES:1 soó
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8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1ü (rj*x; r:ias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtGAçoES DA GoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a.

9.í.í . Exigir.o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conúato.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusulA DÉcrMA - DAs sANÇoES

10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes,

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - [vlultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta)dias.

10.2.2.2 - tvlulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
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10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . 0 nâo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBltcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuI.I DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de 2023

JOSE

MARCONDES

FERNANDES:1

2571149806

Francisco Hélio Alves da Silva
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA

TADA

1) F 0.á6[.]!,19h3.. (,c

b,yrg/,p: ul ú Mffi cpF [3-Sla4 iBb Y

Assrnado de forma digital
por IOSE MARCONDES

FERNANDES:12571 149806
Dôdos: 2023.02.09
10:48:38 -03'00'
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coNTRATO N" 2023.02.06.0060

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
Íazem, de um lado o Ír/unicípio de Juazeiro do Norte/CE e
do outro PAPELARIA CAJAZETRAS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.' 07,974.082t0001-14, atraves do(a) Sécretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 4g, Centro, Cajazeiras - pB,
Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNpJTMF sob o n.o
41.883'16710001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmaro presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.S20l02 - Lei
que Regularnenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

Cúusuu PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão n02023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.52O1OZ - Lei que Regulamenta o
Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Dejpesas do(a)
Secretaria fuluriicipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Únia. Ma Valor o
CAIXê.
PLAS;IICO, COR AZUL
vt[r.irtrirRs 2soxl 3ox35oMM, PACOTE CONI 22,90

NiDADES,
A ARQUIVO,

DIT!íENSOES MÍNINTAS 2IOX297Í\íNT, CORE
CINZA, PRETO, AZLII, AMARELO, VERDE
VERMELI-IA (COR INFORMADA JUNTO
ORDET,4

Lote

PCT 6 POI-YCART

10 POLIBRAS

POLIBRAS

UND

I

i.-

I

l

i
I

I

1--
I

l

I

i

i

5

1,80

PASTA
DE ÇoMPtsA),(lo[/

COM CANALETA.
ELASTICO

40 MIV. DII\4ÉNS
24.5X33,4X4,0 cM

OFiCIo. PLÁSTICo

TFiANSP/\REN'TE
APR()}íIMADAS
TAN4Aí{!-1O
TRAI.JSÍTARENI'E E MAIS
MAI'EIRIAL ATOXICO, COR CRISTAL
INFORMADA JUNTO A ORDEM

UND 3,90 í 9,50

0001

0003

Valor Total

137,40

18,00

;1v. i..::til : ., . : .,.'- r ' .,.. .- : :, , '.. t..

f'- i..,1 , .. .':i-r,:t ,.-r.r.f...,.ti,, i.;r " ,';;, ,,r:t.,:'.-_ii:rt,..r:.i_,i_lij:.:.,,..1.i,i i.i ;ji
JOsE Asrhàdo de forma digúâl

MARCoNDEs Hi:i,'#lfi,'ln.
F ERNANDES: 1 2 

$ados, :oz:.oz.og
571149806 1o:so:l2{3'oo'

de

\*/

Item

o0o2



02 - Ma!ê!q!9

c0t{§sÂ00E
#r# ã'&## ffi# {:ffieffiÉk Folha No \E4

ü f.? $: fl:* §Tí J g,4fÂ ffi # r,$ H{:§ ffi e§- â3 ffi } {"3 ffi*r: H ffi.# ffi # ruffi ffi"yffi
+;:;fd tr .{ ; #P.# P*â-ffi # ;1 I {}{}l{§ *. - '§.-{Íl

-i ú;i
PAPEL A4,

_ EspeSltçaçêo
TvATERTAL pRprl RltÀl

id.
I

GRAfuiÂTURA 75 GIMZ, COR BRANCA, CX
C(]M ÍO COIV 5OO FOLHAS
PAPEL PAPEL
297X210 Ívlil/, APL|CAÇÃO E
IIVPRESSORA LASER E JATO DE CX
CoN/ No MiNIMo 75 GIM2, CAIXA CoI\í

S CONTE

REPORT 199,00 1.393,00

3 REPORT 208, I 5

Item
0001

0002

Total

624,45

Item

0002

0003

0004

0005

0006

0{: lUete_r-iqrs !e _EXpeQienle

0001 ALFINETE, DE
TRATAÀ/ENTO SUPERFICIAL NIQUE
RESTNA TERMopúsrrcn e nço ruíoue

CXFORMATO CABEÇA REDONDO, COR
VARIADAS, 8 NTM, CAIXA COM
UNIDADES.

uqd. Qtde. Marca/Modelo _V-4!Sr t{1!á!9

LEONORA 4,70 4,70

\./

CHAPARRAU 9,90

BRW 4,90

5 BRW 6,35

PRENDEDOR DE PAPEL, BI
CX BRW 16,28

1,4M,ÇA|X.A ÇQltf 2 UNIDADES,
PRÉNDEDOR DE PAPEL. BINDER CLIP

BRW 20,55Í\í 14, cAllq Ç-o--\4_l? rl rlt_qaQE§.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2,300,23 (dois mil trezentos reais e vinte e três centavos).
3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à
Administração ltlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Conkato terá vigência até 31i12i2.{:t3, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

3I
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31,75

16,28

20,55
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CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ú idez) ciias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúusulR SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

\-/

[ óroào[Jr
cúusulLA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçóes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro Í'/unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusum otrAVA - DAs oBRtGAçoES DA coNTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execu$o do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - lvlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

Elemento de
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8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lein' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1il idezi dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enhega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioração.

cúusur-R NoNA. DAS oBRtGAçoEs DA coNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da SecrelariaiFundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES

10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8,666i93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - l\íultas necessárias, conforme segue:
10,2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por día de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.
10.2.2.2 - liluita de 20a/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

i:.iil,itjl t...r:.,l .;-,:.:',-.:-r-.iri'v.i",ir ":,"lri' :,,. ;.,.". .rt I ,11': ::r:v,i1, JOSE Asslnàdodefoha
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10.3. A Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . 0 não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra r-le Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminishaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajuciicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 * No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA oÉcIMN QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA OÉCIIII QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeircl do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023

Lopes Pereira

0rdenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE
JOSE Assinado de forma digital
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coNTRATO No 2023.02.06.006í

Contrato para a Aquisição de materiai de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do NorteiCE, que entre
si fazem, de um lado o lr4unicipio de Juazeiro do Norte/CE e
do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPi/l\4F sob o n; 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Írllunicipal de Eclucaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 4g, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o n0 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Fernandes, portador(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA,
resolven; firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão no

2023.U.C9.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como 00nl a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria ltlunicipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - C presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria tvlunicipal de Educação de Juazeiro do NorteiCE, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
confornie discriminado no quadro abaixo:

qqrr or - úa1eúii de nte
Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total
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Í\4ÍN]iI\4AS 25OX13OX35OMM, PACOTE COM
UNIDADES,
CAPA DE PVC,
DE POLIVINILA, A4, PRETA, DIMENSÓ

À/ATERtAt- PLASTICo Rectcúvel,
orÂtrrrRo DE 17MM E 33 cM
COMPRIMENTO, CAPACIDADE I

ÊNCADERNAÇÃo DE 1oo FoLHAS,
PRETA. PACOTE COÍ\,,I 1OO UNI DADES.

1000

1 500 POLYCART

í 000 POLYCART

200 MARES

?2,90 22.900,00

33,05 49.575,00

2.500,00

31,28 6.256,00

PCT

PCT

PCT

2.50
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0002

0003
OX297MM, PACOTE COM 1

COLECIONADOR DE
ÉI,/\SI'ICO, PASTA ARQUIVO. MA

ND
FAPELÁO, CoM ABAS, 23OX34OA/M,
ELASTICO,í8[/M, CORES VARIADAS
It\il-()RÍUADA .JIJNTO A ORDEÍU

(coR;
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0005

0006

E|JF)IRAI. PARA ENCADERNACÃo EM
t\4ArERtAL prÁsrrco necriúvel,
DIAI\4ETRO DE 20 NiIM E 33 CM
COT,{PR ÚENTO, CAPACIDADE
ENüADEIRNAÇÃO DE 120 FoLHAS,

PCT MARES200

PVC

32,80

32,60200

73400

2,20

6.560,00

6.520,00

í 2.684,00

5.500,00

DIÂÍVETRo DE
COt\4PRlrüENTO,

23MME33CM
CAPACIDADE

,ACOTE COM 1OO UNIDADES.
pÀnÀ eúCÁornrl7ÇÁô Êú
r- PLÁsICo Rrcrcr-Ável,

PCT

PCT

PCT 400

uRRes l

ENCADERNAÇÃo DE 140 FoLHAS,
Tê PACOTE COM 60 UNIDADES.

ESPIRAL PARA E
I\4AI.ERIAL PLÁSTICo RECICLÁVEI.,
oÁurrrRo DE 40 MrM E 33 cM
COMPRIMENTO, CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃo DE 3so FoLHAS,
PRE IA PACOTE COM 1B UNIDADES.
ESPIRAL
[/ATERIAL pLÁsIIco RECICLAVEL,
DIAI\íETRO DE 09 MM E 33 CM
COI\,4PRII\4ENTO, CAPACIDADE
ENCADERNAÇÃo DE 50 FoLHAs,
Pt-EET

r--SPIRAL
[/ATERIA

200 MARES

MARES

32,60 6.520,00

17,19 6.876,00
\-/

DIÂU1ETRO DE 14MM E 33 CM D
COhIPRII\4ENTO,
ENCADERNAÇÃo
SI]PERIOR. COR
UNIDADES.

CAPACIDADE
DE 85 FOLHAS, 75G

PRETA, PACOTE COM í

pÃ§rÀ neÀ Éúsrrcn, oFicro,
CARTAO PLASTIFICADA, CORES BRANCO
PRETO, LARANJA, AMARELO, AZUL,
Í\4ARINHO E ROSA (COR INFOR
JUN IL) A ORDEM DE COMPRA)
340X230ÀIM.

IVIARES

2500 POLYCART

PCT

UND

Pi\STA ARQUIVO, POLIPROPILENO
DTMENSÕES MÍNIN/AS 2'1ox297MM
CiNZA. PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE
VERMELHA (COR INFORMADA JUNTO

PASTA ARQUIVO, TI
SANFoNADA, DIMENSÕES IM

23ox3BX330Mtvr, rNColoR, rúsrtco, r
DIVISORIAS. VISOR E ETIQUETA.

13 ,ASTA Ànoúvõ, tvtÁreRiÃa PVó,

UND

UND

UND

CX

UND

200 DAC

500 POI.IBRAS

DAC

,60 900,00

16,80 8.400,00500

SANFONADA
riÁsrico,
EiiOUETA.
PASTA ARQUIVO,
COÍ\,I REVESTIMENTO
28OX35CX8O MM, COR
LARGO, 2
FECHO COM

280X390MM INCO
31 DIVISORIAS. VISOR

PRE
PVC, TIPO
PRETA, LOM

34,20 6.840,00

227.OO 1 13.500,00

11,65 2.912,50

2.10 't.050,00

PRENDEDORES INTER
ALAVANCA

UNIDADES.
DOS FU

500

250

500

POLYCART

DAC

POLYCART

FINoS, CAPA DE cARTÃo PRENSADo,
PRETA. COM 4 FUROS E UND
tNl"ERNo DE púsrrco, DIMEN

P/\SÍA CLASSIFICADORA, EM PAPE
cot\4 cRAtvPo plÁsrtco, ot
APROXIINADAS 226X335X1 OI\íM.
PASTA COM PARENTE18 M[I, oruerusÕes AP
24.5Xl.)3,4X4,0 CM, TAMANHO OrÍCtO UND
plÁsrtco TRANSPARENTE.
{roxrco, ÇQR_ÇIr_slAL
PASTA útto \

500 POLIBRAS

2500

2,80 't.400,00

l
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UND 200 POLYCART 444,00

CX 500 POLYCRRT I 52.500,00

) ,),

05,00

\-/

Item
0001

Lote : LOTE 02 I Ívlqtg1iai9
Unid,

PAPEL A4, MATERIAL PAPÉL ALCALINO,
GRAMATURA 75 GIM?, COR BRANCA, CX 1050

29-tX21A MM neuceçÃo
IN1PRESSORA LASER E JATO DE TINTA CX
CoN4 NO IÚiNIMo 75 GIM2, CAIXA CoIVI 1

RESI\4AS CONTENDO 5OO

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

REPORT 199,00 208.950,00

REPORT 208 15 93.667,50450

0003

0004

0005

o006

ôs - MãÉnãis àe expeaiêiitá ---
ifír

ENVELOPE BRANCO. M NIMO 75G,
CONVITE. MEDINDO APROXIN/ADAME
229X1141{i\4, COM JANELA, CAIXA COM í
UNII]ADES.

0002 EÀJ\/ELOPE BRANCO, TIPO SACO, E
P/rPEL SULFITE, N4EDI
APROXIMADAMENTE

Unid Valor Valor Total

1.483,70

699,00

182,00

445,00

81 1,40

358,50

CX

310X410 CX
GRAN4ATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SE
CEP, CAIXA
ENVELOPE,
NATIJRAL BOG OU SUPERIOR, CX
1q5x24BM!yr,
ENVELOPE

CAIXA COM 1OO UNIDADES.
PAPEL R

GRAI\,IATURA 9OG/M2, MEDI
CXAPROXIMADAMENTE 26OX36O MM

COM 1OO UNIDADES.
F.:NVELOPE PARDO, TIPO SACO,
APROXINTADAíVIENTE 24CMX34 CM, PAPE

CXKRAFT OURO 8OG, CAIXA
UNIDADES.

COM

ÊNVELôÉE pÀnDo.
APROXIMADAMENTE 22,9X32,4 CM, 8OG CX
CAIXA COI\iI lOO UNIDADES.

10

10

í0

10

'10

10

SC

SCRITY

69,90

SC

SCRITY

18,20

SCRITY

44,50

81 ,14

35,85

I

SCRIÍY i

I

L

0001

0002

I.9IE 04.- M ?teJ! qis qe EIpjqLe !!9
EspeciÍicação_

CI-IPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIOUELADO, TAMANHO 1/0, À,4ATE
lvlETAL, FORIVATO PARALELO, CAIXA i

1OO UNIDADES,

CX

Marca/Modelo

100 CHAPARRAU

\

JOSE AssinadodeíoÍmadlstàl

MARCoNDEs iHi?i,'#liigl?.?.
FER NAN DES:1 2 

Sados: 2023.02.0e

5711498C6 r:17:4r{3'm'

CLI TRATAMENTO CX 300 CHAPARRAU

Â.,,í..,:.j;.,.,j,..,:l1l,:,,:,,,,i,.,.,r,:

TRANSPARENTE
APROXIMADAS
TA[4ANHO

40 MM

TRANSPARENTE E IUAIS
MATERIAL ATOXICO, COR CRISTAL
INFORMADA JUNTO À ORDEM

PASTA
COI.4 GRAMPO TRILHO EIVI

FORMAIO OFICIO
APROXIMANDO 33X24
TRANSPARENTE OU

CM.
FUN/Ê

II.JFORMADA JUNÍO A ORDEN4

PASTA SUSPENSA, EIM
POS|ÇÕES PARA VTSOR E

001 I

0020

v4!o1q4!!4qio

3.20 320,00
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NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATERIAL|
IüEIAL. FORfuIATO PARALELO, CAIXA COIÚ|

i

!

--t

2

1OO Ul.JIDAi
ct_tpE,
PLASTICO,

I

ctnt-,]
DE§.
ÍnÁÍÁrvrÉr'riô supenÉi
TAIVANHO 28 MNT,IOO FOLHAS CX

CAIXA. COM 1OO UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO. TAMANHO 3/0, CX

BAry\LELo, cAlxA COIM íOO UNIDADES
CLIPE. TRATAMENTO SUPERFIC
NIQUELADO. TAIMANHO 4iO, CX
PARALE Lq, CAIXA COM 50 UNIDADES.
CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMA CX
FAEALE]
CLIPÉ, TRATAMENTO SUPERF
T'IIOIJELADO, TAMANHO 8/0, CX

CX

PA84r.E!-O-qAlLC-oM 25 UNIDADES.
EXTRATOR GRAÀIPO, TIPO
TRATAMENTO SUPERFICIAL
DIMENSÓES MÍNIMAS 150X15 MM,
COÍ\4 12 UNIDADES.
GRAMPEADOR, TRATAM
SUPERFICIAL, PINTADO, MEIAL, DE M
cAF,ACIDADE RrÉ zs FoLHAS, TAMANH

UNDDO CRAí\i1PO 26/6, MEDIDA APROXI
DA BASE 20 CM, CAPACIDADE DE
DE NO I\4ÍNlN/lO 'l

Qq GR/\M!__O-S_._ _
MATERIAL METAL,GRAMPEADOR, TI

FÍlOFISSIONAL, CAPACIDADE 1OO

q CHAPARRAU 61,50

2,70 810,00

4,10 1.230,00

300 CHAPARRAU

300

300

300

CHAPARRAU

CHAPARRAU

CHAPARRAU

100 MASTERORINT

150 MASTERORIN'I'

25 MASTERORINT

1.620,00

1.470,00

2.290,00

2.161,50

2.825,OO

696,45

2.099,00

2.370,00

! Jl.'-UJD-i "

qánr

4 9ú

90?_2\-/

14,41

TAh/ANHO GRAMPO 23t6, 23t8, 23110
23113, COM AJUSTE DE PROFUNDIDAD
BASE EMBORRACHADA.
GRAMPEADOR.
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CA,PACIDADE 50 FOLHAS. UND
GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA
UIÚ PENTE DE 150 GRAIVI
GRAMPO
I'RATAMENTO
GALVANiZADO,

SUPERFIC
TAMANHO 23IB CX

GRATV1PEADOR DE MESA, CAIXA COM
UNIDADES.
GRAMPO PARA GRAMPEADOR
TRATAMENTO SUPERFIC
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO E CX
GRAIVIPEADOR DE MESA. CAIXA COM
UNIDADES

rfU DE PAPEL, BASE A
DÉ. T':ERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADOR
N/5rJ|NDO (i15X240X260) MÍU, REGUA

UND

ÊSOUADRO NA COR CINZA.
PERFIJRADOR DE PAPEL, 2
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO

30 CAVIA 209,89 j 6.296,70

30 MASTERORINT 36,9C 1.107,00

BRW 34,98 1.749,O0

50 MASTERORINT 68,34 3.417,O0

50 MASTERORINT 82,90 4.145,00

UND 1 13,00

15 LEONORA 46,43

20,99100 CHAPARRAU

300 MASTERORINT 7,90

| --
I

DE
FOLHAS, EÍÚ I/ETAL, BASE DE
PtNruRA nltrtÁLrcn, FURos
COI\4 N,lARGINADOR.
PÊRFURADOR PAPEL, AÇO PRA
TIPO NTESA, TRATAMENTO SUPERFIC
PINTADo. CAPACIDADE PERFURAÇÃO
FOLHAS, FUNCIONAMENTO Í\4ANUAL
FUROS REDONDOS COM
PERFURADOR PAPEL,
E PLASTICO, TIPO GRANDE, TRATAME

CAPACIDA UND

UND

UND 50

SUPERFICIAL NIQUELADO,
PERFURAÇÃo so
FUNCIONAMENTO MANUAL,
PERFURADOR

FOLHAS

\
|| \,\:,. i ||:|: ,-. ,, ., , * ,. 1,", 

",. 
1.,,.i1.tr;,, - .:,, ,,...*,1.., ,:,; ir,.. ,: . i.i
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0003

0004

0005

0006

0007

0008

00í 0

0009

001 1

0012

001 3

001 5

0014

001 6

0017

001 I
TIPO MEDIO,

UND



c0ills§40 DE

§i i::l ;;, j^1',i,: i.;rít, í-.í:rli, Í'à &, tOlha No

60 FOLHAS, FUNCIONAMENTO
BASE ENr ElÁsrrco E ALAVANCA
FERRO FUNDIDO.

001 I PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP

15 tvlM, CALXA 12
PRENDEDOR DE PAPEL, BI CLIP
32 fu{NiI, CAIXA CON,I 12 UNIDADES.

0021 PITENDEDOR DE PAPEL, BINDER CI-IP
51 I./I\4, CAIXA COIV 12 UNIDADES.

CX

CX

100

100

100

BRW

BRW

BRW

6,35 635,00

1.628,00

2.055,00

3.750,00

CX

Lote : LOTE 08 - Materiais de -Exps-4ien!p- --- -iÍicação
GiZ DE CERA, ATOXICO, EIVIBALAG
cor'.4 No uítt[rlo, 24G cAtxA cot\í
uNrD4DES, CORES SORTIDAS
GIZ DE CERA ESCOLAR, FORMA

Unid
-Íãtóiun itário Valor

1,50CX

CX

CX

2500 ALCALEX

TRIANGULAR,
MINIMO 1O2G

EIVIBALAGEM COIV
ATOXICO, DIMENS 1 000 SERELEPE

\-/
4,80 4.800,00

tVtÍNtnns 100x10MM, cAtxA coM 1

UNIDADES, CORES SORTIDAS,
GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTI
CoI\4 PELíCULA PLÁSTICA oUE NÃO
AS [TÃoS, NÃO SoLTA PO, ANT í 000 DELTA 4,03 4.030,00
lv!UITO RESISTENTE, CAIXA COM
UNIDADEq,coRE§ SORTIDAS

0004 MASSA DE MODELAR,
BÁSICA A ÁGUA/CARBOIDRATOS

CX 3000 ACRILEX 4,30 12.900,00

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O ohrjeto contratual tem o valor total de R$ 696.069,75 (seiscentos e noventa e seis mil sessenta e nove

reais e setenta e cinco centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solícitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(enr) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31r1?12ü2i, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. \

:i ..r tI/Y-tl,}D-) *

JosE âil1';5#i""
MARCONDES MARCoNDES
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Item
000'l

0002

0003

CEREAIS E CLORETO DE SODIO, A
12 BASTOES COM CORES SORTIDAS,
IúOLDE(OPCTONAL), 180G OU

ÇoM r2 UNIDADES.
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CLÁU§ULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO
5.í - üs produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secrelaria/Fundo
competente, cievendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü idez) *ias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de valiilade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 i'ecebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 " Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 * Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúU§ULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na sequinte Dotação Orçamentária:

I Eseo
q;l

Unid. Orç- Elemento de
12. 122.0003.2.039.0000 339030C0

CúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - ü oagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda cürrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - A pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRIGAçoES DA GoNTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a.

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 * Hesponsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo aincia responsável

por quarsquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Ívlanter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 * tornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
\
q

JOSE

MARCONDES
FERNANDES:1 2
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/g3, alterada e consoridada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 1ü iri*z) d;as, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues r"ra sede da
SecretarialFundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo asdespesas com a
entrega cie sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recehimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s)produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar toCos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de indushialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusum NoNA. DAs oBRlcAÇoES DA coNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo lvlunicipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES

í 0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
10.2.1- Adverlência;
10.2.2 - ltlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabeleciclo a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior a 30 (trinta)dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

\
'. ri:r'l.)Jl])-l
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10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
11.3.2 * lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLrcAçÃo

13.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em localde costume, até o 5o (quinto) dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DoS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PÉCITUN QUINTA. DO FORO

15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023
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Ordenado(a) de Despesas
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Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE
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PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA
CONTRATADA
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